






































































































































Supremo q'ri6una{ Peáera{ 

Ref: INO 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. 
Relator. 30 de setembro de 2020. 
Kusahara' , assessora designada. 

. I 

Senhor Ministro 
Cristina Yukiko 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
AUTOR(A/s)(ES) 
PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
: SOB SIGILO 
:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF NQ 7961012020) 

Trata-se de manifestação de SARA FERNANDA GIROMINI, ARTUR 

DE CASTRO CARVALHO, ERICA VIANA DE SOUZA, THAIS RAPOSO 

DO AMARAL PINTO, ERNANI FERNANDES BARBOSA NETO e 

ALBERTO JUNIO DA SILVA, requerendo "participação no 

DEPOIMENTO do Sr. Sérgio Moro 02/10 e da Deputada Joice 

Hasselman". Pedem, ainda, informações sobre o local onde ocorrerão os 

depoimentos. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Não há previsão legal para "participação" em depoimentos de 

terceiros, ainda que colhidos no mesmo procedimento investigativo. 

Ademais, os requerentes sequer demonstraram para qual finalidade 

ou com qual objetivo pretendem a referida "participação". 

Diante do exposto, INDEFIRO os pedidos. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 30 de setembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200·2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BE61·ED2A-F5C1-475A e senha 25EF-7A20-E2A0-1D52 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
AUTOR(A/s)(ES) 
PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF Nº 7962912020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de BEATRIZ KICIS TORRENTS 

DE SORDI para integral conhecimento das investigações a ela 

relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 30 de setembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C02F-F411-06E9-955B e senha 1 F90-46DD-5992-5BB9 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
AUTOR(A/S)(ES) 
PROC.(A!S)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
: SOB SIGILO 
:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF N° 80343/2020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de LUIS FELIPE BELMONTE DOS 

SANTOS para integral conhecimento das investigações a ele relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 30 de setembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C04F-552A-FE84-1 D31 e senha 2488-1 AAE-F 5AE-A061 



Supremo q'ri6una{Peáera{ 

Ref: INQ 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta dada encaminhei copia dos despachos de fls. 
G:oS'- G(ô~ aos advogados regularmente constituídos~ Brasília, 1° de 
outubro de 2020 .. Cristina Yukiko Kusahara~::' .. ' , assessora 
designada. ''\ .~ 



Inq 4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data, juntei aos autos a petição STF nº 83957/2020. 

Brasília, 9 de OUTUBRO de 2020. 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



s ,. 
Wl ADVOCACIA TOLE'DO 

ASSIS TOLEDO & VILHENA TOLBDO 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, 

DIGNíSSIMO RELATOR - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

08/10/2020 16:21 0083957 

11I11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Referência: Inquérito 4828/DF 

Luís FELIPE BELMONTE DOS SANTOS, devidamente qualificado no 

expediente em epígrafe, vem a Vossa Excelência, por seus Advogados, com tradicional 

consideração, expor e requerer o que segue. 

Em 25.06.2020 o Requerente protocolizou, junto a esse e. Supremb 

Tribunal Federal, pedido de reconsideração - com pleito alternativo de que fosse recebido 

como Agravo Regimental, acaso assim entendesse Vossa Excelência -, cujo número de 

protocolo é 0048481, peça cuja cópia é ora juntada (Doc. 1). 

Tendo em vista que os andamentos processuais do presente feito 

apontavam a existência de novas decisões, em 28.09.2020 foi postulada atualização das 

. cópias do presente inquérito, o que foi deferido por despacho de 30.09.2020. Ato contínuo, o 

Requerente agendou a respectiva obtenção. 

SAS Qd. OI Bloco N, Lotes 01/02, Edificio Terra Brasilis, Salas l301 a l304, 
Brasília - DF - CEP 70070-941, TeL: (Oxx61) 3323-5260 / 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0l31 
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Extraídas as cópias, contudo, e após a análise do material 

disponibilizado pelo Gabinete, verificou-se que a petição (reconsideração ou Agravo 

Regimental) protocolizada em 25.06.2020 pelo Requerente até então não havia sido 

juntada aos autos. 

Aliás, o detido exame dos autos revela que, passados quase 4 (quatro) 

meses da deflagração das medidas ostensivas e restritivas de Direitos Fundamentais 

decorrentes deste Inquérito, nada de relevante foi acostado - a não ser sistemáticos 

pedidos de acesso e vista de diversos Advogados, juntadas de instrumentos de procuração 

etc. -, o que denota (das duas uma) a realização de atos em procedimentos desconhecidos 

do Requerente, inclusive sem que se saiba estarem acobertados por alguma cláusula de sigilo 

- caso dos depoimentos, à guisa de exemplo -, ou que as investigações não produziram 

nenhum elemento de convicção em seu desfavor até o presente momento. 

Diante desse quadro, vem LuIs FELIPE BELMONTE DOS SANTOS, com todo o 

respeito, requerer a Vossa Excelência que determine a urgente juntada do prefalado pedido 

de reconsideração/Agravo Regimental, com sua célere análise e julgamento, ou, caso 

assim não proceda, que determine seja lavrada certidão de objeto e pé do presente feito, 

na qual seja circunstanciada a situação da petição até o momento não juntada. 

Pede deferimento. 

Brasília/DF, 07 de outubro de 2020. 

Eduardo de Vilhena Toledo 

OAB/DF nO 11.830 

Lucas Resend aga 

OAB/DF nO 50.028 

Marcus Vinícius de C. Figueiredo 

OAB/DF nO 20.931 

Vanessa Vitória Oliveira 

OAB/DF nO 61.318 

Lucas Gomes de Vilhena Toledo 

OAB/DF 18.176/E 

SAS Qd. 01 Bloco N, Lotes 01102, Edifício Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasília- DF - CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 /3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, 

DIGNíSSIMO RELATOR - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Referência: Inquérito 4828/DF 

CÓPIA 
Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

25/06/2020 16:26 0048481 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Luís FELIPE BELMONTE DOS SANTOS, devidamente qualificado no 

expediente em epígrafe, vem a Vossa Excelência, por seus Advogados, com tradicional 

consideração, apresentar este PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO de decisão de lavra de Vossa 

J Excelência que autorizou buscas e apreensões e quebras de sigilos bancário e financeiro, tudo 

conformidade com os fatos e fundamentos a seguir alinhados. 

Postula, outrossim, em apreço ao princípio da eventualidade, que, não 

sendo acolhido o pleito de reconsideração tal como ora veiculado, seja esta petição recebida 

como AGRAVO REGIMENTAL, conferindo-se-Ihe o processamento de lei para que seja 

apreciado pelo c. Colegiado. 

SAS Qd. OI Bloco N, Lotes 01102, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, . 
Brasilia- DF - CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 1 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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1) SUMÁRIO 

o presente Inquérito foi instaurado a partir de postulação do Exmo. Sr. 

Procurador-Geral da República AUGUSTO ARAS (fls. 2/3v. do Anexo 1), apresentada nessa e. 

Suprema Corte em 20/4/20, porquanto, no dia anterior, 19/4/20, data em que se comemora 

o Dia do Exército, "ocorreram aglomerações de indivíduos diante de quartéis do Exército 

brasileiro das quais foram noticiadas pretensões de animosidade entre as Forças Armadas e 

as instituições nacionais', o que recomendaria investigações sobre possível " ultrapassagem 

do excesso no diretfo de expressão, opinião e manifestação para as fronteiras criminais do 

grupamento que tenha objetivo a mudança do regime vigente ou do Estado de Diretfo (art. 

16); da propaganda, e seu financiamento, de processos ilegais para alteração da ordem 

política ou social (art. 22) e do incitamento à animosidade entre as Forças Armadas e as 

instituições nacionais e à subversão da ordem política e social (art. 23)." 1 

Por decisão do dia 21/4/20, Vossa Excelência acolheu o pedido de 

instauração de Inquérito, deferindo algumas diligências requeridas pela PGR e ordenando 

providências, inclusive a .manutenção dos presentes autos em sigilo (fls. 9/12 do Apenso 1). 

Ato contínuo, aportaram diversos requerimentos de Parlamentares e 

representações políticas reclamando a inclusão do Sr. Presidente da República, JAIR MESSIAS 

BOLSONARO, no rol de investigados. 

Por despacho de 24/4/20 (fI. 87 do Apenso 1), Vossa Excelência 

determinou fosse comunicado ao Diretor Executivo da Polícia Federal, em exercício, que, no 

âmbito da Polícia Federal, as investigações do presente Inquérito deveriam ser conduzidas 

pela equipe composta pelos Delegados Federais IGOR ROMÁRIO DE PAULA, DENISSE DIAS ROSAS 

RIBEIRO, FÁBIO ALCEU MERTENS e DANIEL DAHER, que já atuam no Inquérito 4.781, o que foi feito 

(fls. 89/90 do Apenso 1). 

Sucederam novos requerimentos de investigação do Sr. Presidente da 

República, veiculados por diversas entidades e políticos - fundamentalmente instruídos com 

1 Embora não o tenha feito de maneira expressa, as referências legais do pleito se referem, sem dúvida, a tipos penais insertos 

na Lei nO 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que define infrações contra a segurança nacional. 

SAS Qd. 01 Bloco N, Lotes 01102, Edifício Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasllia- DF - CEP 70070-941, Te!.: (Oxx61) 3323-5260 / 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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notícias da grande mídia -, sobre os quais, até onde tem conhecimento o ora postulante, não 

houve deliberação de Vossa Excelência. 

Finalmente, em 27/5/20 (Apenso 1, fls. 156/182), foi protocolizada 

representação assinada pelo Exmo. Sr. Vice-Procurador-Geral da República, HENRIQUE JACQUES 

DE MEDEIROS, requerendo a Vossa Excelência inumeráveis medidas cautelares contra diversas 

pessoas físicas e jurídicas, entre as quais o ora Requerente. 

Reportando-se aos fatos supostamente havidos em 19/4/20 (Dia do 

Exército) e acrescentando referências a manifestações públicas favoráveis ao Sr. Presidente da 

República realizadas em 3/5/20, o pedido ministerial sugeriu a existência de grupos 

estruturados para desestabilizar as instituições democráticas e os poderes instituídos, 

divididos de acordo com os seguintes estamentos: 1) organizadores e movimentos, 2) 

influenciadores digitais e Hashtags,' 3) monetização, e 4) conexões com Parlamentares. 

o nome do ora Requerente foi mencionado quando da abordagem da 

suposta categoria dos organizadores e movimentos, nos seguintes termos (Apenso 1, fi. 

158): 

..... ;.;,:.:. 0' ___ ' '" ""'"' ~, ," v.' " , ... :.. ..• 

14 Em CQnsw.ia à.imprensél.veri1ica"$e que o empresário Lufa PeIipe.1Wmont.e cb 
Sámu. ~ócia..a~nistradordâ Atvoran Agropecuária Ltda., em entrevist<lconcedidaao 
jornal o Estàdo deS •. Paulo con~rmou ter ajudâdo a organiw' catreata r~izadâna 
Esplanada dos Ministétio$ ÍUéndogestQe8 juntou lideranças dos distintos gtupos e 
mo~~entos p:ó.ogoverno?e todo·. o país co~bjetivo de vi~iliza.r a mobili~o até 
Brasília. no d.ia3.de matO próXImo passad\.VEsseempresário, contudo, negou ter 
qualquer relação ~ o financiamento do transporte. e o deslocamento dos manifestantes 
até a Capital fed,et'Ie) 

Atente-se para as notas de rodapé referenciadas no excerto: 

!SORGES, André. Gltpllladt partido de Bolsonaroajucioua organizar aro an~demom~o em Bra,~1lia, ().s-fo de 
S. PaaIO.5 r:n;U. 2019.0iSponlvel tm: <https:/lmpt:1ink/zls> kesso em!.l·2mai. .2020. 
2WALTBNBBRG.duilh~me. N"2.do sóbre manikstaç6esl "Nuna promoveria ato aiítidetnOCtwro". 
MfAte6p-' 5 m~ 202ô.· lí maio 202ô. --

SAS Qd. OI Bloco N, Lotes 01/02, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasília - DF - CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 / 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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Como se vê, essas são, na longa representação apresentada pela PGR, 

as únicas alusões feitas à pessoa do Requerente: 

1) um parágrafo, no corpo principal, aduzindo que Luís FELIPE 

BELMONTE DOS SANTOS é " sócio-administrador da Alvoran 

Agropecuária Ltda.", e que, segundo entrevista ao ESTADO DE SÃO 

PAULO, "confirmou ter ajudado a organizar carreata na Esplanada 

dos Ministérios fazendo gestões junto às lideranças dos distintos 

grupos e movimentos pró-governo de todo o país com o objetivo 

de viabilizar a mobilização até Brasília no dia 3 de maio próximo 

passado", mas "negou ter qualquer relação com o financiamento 

do transporte e o deslocamento dos manifestantes até a capital 

federal' (grifamos); e 

2) (duas) notas de rodapé que identificam notícias, respectivamente, 

d'Q ESTADO DE SÃO PAULO (Cúpula de partido de Bolsonaro ajudou a 

organizar ato antldemocrático em Brasília), de 5/5/20, e do site 

noticioso METRÓPOLES (N° 2 do Aliança sobre manifestações: "Nunca 

promoveria ato antidemocráticoj, também de 5/5/20. 

No decorrer de toda a representação ministerial, repise-se, isso é 

tudo o que foi dito quanto a LurS FELIPE BELMONTE DOS SANTOS. 

E foi única e exclusivamente a partir desses registros, sem descrever 

qualquer outro ato ou fato, que a PGR postulou a realização de buscas e apreensões na 

residência do Requerente - que também funciona como seu escritório, em especial face à 

pública e notória pandemia da COVID-19 -, bem como as quebras de seus sigilos bancário 

e financeiro no período de 19/4/19 a 3/5/20. 

Na mesma data da representação ministerial, Vossa Excelência proferiu 

decisão (Apenso 1, fls. 185/204) deferindo todos os pedidos. 

A Polícia Federal veio a tomar conhecimento das apurações, ao que 

tudo indica, em 2/6/20, como se extrai do documento juntado na fI. 211 do Apenso 1, 

passando a organizar a face ostensiva deste Inquérito. 

SAS Qd. 01 Bloco N, Lotes 01/02, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasília- DF - CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 / 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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Em 16/6/20, de fato, o Requerente foi alvo de medida cautelar de 

busca e apreensão realizada em sua residência/escritório, localizada em endereço do Lago 

Norte, nesta Capital Federal. 

Após regular constituição de sua Defesa técnica, o que só foi possível 

no final do dia 17/6/20, o Requerente apresentou a Vossa Excelência pedido de acesso 

integral aos autos das investigações bem como que fosse ordenado o imediato 

acautelamento de todo o material recolhido pela autoridade policial, considerando-se, 

como dito, que a residência onde realizadas as buscas também está funcionando como 

~scritório de Advocacia, nela permanecendo o Requerente para o exercício de sua profissão, 

à vista da imperiosidade de isolamento social determinada pela já aludida pandemia. 

Na mesma ocasião, destacou que, a despeito de advertida de que o 

local da diligência constituía o próprio escritório de Advocacia do Requerente, não foi 

assegurado o comparecimento de um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, 

tal como exige o Estatuto da Advocacia, sendo que a decisão de Vossa Excelência também 

desconsiderou a qualidade profissional do Requerente. 

Essa primeira manifestação defensiva, até onde se sabe, ainda não foi 

apreciada por Vossa Excelência, razão pela qual será repisada no presente petitório. 

Ocorre que, por diligências efetivadas diretamente junto à autoridade 

poJjcial federal, o Requerente obteve cópias ao menos de parte das investigações, por cujo 

intermédio teve acesso ao Apenso 1 - onde se encontram inseridos os pedidos ministeriais, 

documentos e decisões exaradas por Vossa Excelência - e aos poucos documentos dos 

",autos principais", onde se vê a portaria de instauração na esfera administrativa, lavrada já 

após as buscas, na data de 17/6/20. 

Face a essas circunstâncias, e dispondo desde logo de elementos para 

fazê-lo, o Requerente se dirige a Vossa Excelência, com o mais profundo respeito e 

tradicional acato, para postular a reconsideração, ao menos quanto a ele, da decisão que 

ordenou a realização de buscas e apreensões e deferiu quebras de sigilos bancário e 

financeiro, consignando, ao final, o pleito alternativo de que, se assim entender Vossa 

SAS Qd. OI Bloco N, Lotes 01102, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasília- DF - CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 /3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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Excelência, seja a presente irresignação recebida como agravo regimental, preservando-se 

rigorosamente acautelados todos os elementos de convicção até agora obtidos. 

2) Dos FUNDAMENTOS PARA A RECONSIDERAÇÃO 

o Requerente é Advogado com longos anos de experiência e, a 

despeito do interesse pela vida política, essa é a essência de sua atividade profissional, 

causando-lhe espécie, por isso, o destaque conferido pelo Ministério Público - a ponto de 

suplantar seu principal meio de sustento - à sua condição de empresário. 

De fato, o Requerente é também empresário, mas com longeva, sólida 

e principal atuação na Advocacia. 

Por sua formação humanista, e pelo próprio compromisso com a 

Administração da Justiça e com o Estado Democrático de Direito que caracteriza seu mister, 

de raízes constitucionais (art. 133 da CF/88), o Requerente jamais cogitou ou admitiu a 

possibilidade de integrar ou coordenar grupos simpatizantes de ataques aos pilares 

institucionais do País, pois conhece e prestigia a separação entre os Poderes, a necessidade 

de preservação das respectivas competências e a intangibilidade dos mecanismos de 

manutenção da ordem democrática. 

São valores ínsitos à sua formação superior. 

Não existe, de fato, qualquer episódio antecedente, por mais remoto 

que seja, envolvendo o nome do ora Requerente em atividades desrespeitosas a quaisquer 

instituições estabelecidas pela Constituição e pela Lei, muito menos a essa e. Suprema 

Corte, pois a experiência demonstra que o exercício da Advocacia - bem como da própria 

cidadania - têm como pressuposto o irrestrito respeito à autoridade desse Pretório, por sua 

qualidade de guardião dos Direitos e Garantias Fundamentais. 

É exatamente em virtude desse perfil de absoluto compromisso com 

a legalidade que o Requerente, com todo o respeito, se dirige a Vossa Excelência para 

asseverar que, ao menos no seu caso, as gravíssimas medidas restritivas a que foi submetido 

foram ilegais, posto que deferidas à míngua de mínima base empírica e, o que é pior, à 

SAS Qd. 01 Bloco N, Lotes 01/02, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
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custa de distorção do conteúdo de simples notícias cujos textos - como se verá em seguida 

- desmentem categoricamente as respectivas chamadas (títulos). 

Em outras palavras: este pedido é apresentado a Vossa Excelência com 

base exatamente nos mesmos valores constitucionais que as investigações buscam 

tutelar, no bojo de um processo penal conforme ao sistema acusatório, demarcado pela 

paridade de armas, pelo equilíbrio e pela irrestrita observância do postulado do devido 

processo legal. 

É que a representação ministerial (Apenso 1, fls. 156/182), para obter 

medidas cautelares excepcionalmente invasivas em desfavor do Requerente, valeu-se de 

nada mais que duas reportagens, obtidas em fontes abertas, que, no entender do Ministério 

Público, evidenciariam seu suposto envolvimento em atividades de financiamento de atos 

anti d emocráti coso 

Fica claro que a inclusão do nome do Requerente na representação foi 

motivada apenas por causa dessas notícias, as quais foram reputadas bastantes para 

requerer cautelares. 

Apenas por tais circunstâncias já se poderia afirmar, com tranquilidade, 

que o pleito foi veiculado sem qualquer ato investigatório prévio, sem nenhum 

aprofundamento, sem nenhuma averiguação, por mais prosaica que fosse, a respeito do 

histórico profissional e pessoal do Requerente, bem como de suas atividades de natureza 

política, o que implica dizer, permissa maxima venia, que foram adotadas medidas não 

apenas desproporcionais, mas descabidas. 

o pior, contudo, é verificar que a Procuradoria-Geral da República 

induziu Vossa Excelência em equívoco ao sonegar, em sua representação, o conteúdo das 

notícias que utilizou para "embasar" seus pleitos. 

Veja-se que, muito embora a chamada (título) da notícia d'O ESTADO DE 

SÃO PAULO seja sugestiva (Cúpula de partido de Bolsonaro ajudou a organizar ato 

antidemocrático em Brasília), não possui nenhuma relação com o respectivo conteúdo, no 

qual o Requerente aparece refutando, veementemente, qualquer ilação ou sugestão de que 

tenha incentivado, apoiado ou financiado atos afrontosos aos poderes democraticamente 

constituídos. 
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Ademais, o título da reportagem, com o evidente propósito de 

confundir, não separou duas condutas que se revelam necessariamente distintas, pois uma 

coisa é organizar um ato de apoio ao Presidente, outra coisa é organizar um "ato 

antidemocrático ': 

Em nenhum momento o Requerente admitiu a segunda hipótese, de 

tal maneira que a chamada da notícia é uma conclusão unilateral (e distorcida) do jornalista 

que a redigiu, o que foi feito de maneira tão maldosa que acabou, infelizmente, influenciando 

o juízo de convencimento de Vossa Excelência. 

Destacam-se do conteúdo da reportagem - propositalmente omitido 

na representação do Parquet- os seguintes trechos (doc. 1): 

Questionado diretamente se colaborou com a organização do evento, Belmonte 

respondeu que ajudou "com essa movimentação que eu fiz das pessoas". "Eu 

botei as pessoas em contato. Tinha pessoal de um tipo de movimento, outro 

tipo de movimento. Eu botei eles em contato e falei 'vocês combinem e vocês 

façam a organização disso aí'. Foi isso aí que eu fiz." 

Belmonte disse que não colocou nenhum centavo no evento, 

que prestou ajuda apenas como cidadão, e não como 

representante do partido. "Zero. Eu já tenho despesa 

demais. Não tenho mais porque ficar fazendo isso, não", disse. 

Homem de confiança de Bolsonaro, com papel central no recolhimento de 

assinaturas para formação do partido de Bolsonaro, Belmonte disse que fez 

alguns alertas sobre o que deveria ter a mobilização. "Eu coloquei eles em 

contato, chamei um, chamei outro. Fiz a questão de dizer que precisaria ter dois 

tipos de procedimento. Primeiro, que se limitasse a apoio ao 

presidente Bolsonaro e que se ativesse a questões de 

competência de cada Poder, e não fora Maia ou fora 

Congresso." 

Ele chegou a ir pessoalmente no ato de domingo, quando Bolsonaro já tinha 

deixado a rampa do Palácio do Planalto. Conversou com as 

lideranças dos movimentos e declarou que era preciso 
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reafirmar o apoio a Bolsonaro, mas sem ruptura de 

Poderes. (grifamos e destacamos) 

Ou seja: uma simples leitura do texto que se segue à distorcida 

chamada da notícia permite verificar que o Requerente, além de nada financiar, ainda 

orientou no sentido de que as manifestações se limitassem a apoiar o Presidente, repelindo 

de maneira expressa qualquer ato de desestabilização das instituições democráticas ou de 

hostilidade às autoridades de outros Poderes. 

Daí se conclui, sem dificuldade, que a notícia, a bem da verdade, 

revela um comportamento do Requerente absolutamente consentâneo com a noção de 

Estado de Direito que as investigações pretendem preservar e realçar. 

No mesmo sentido está a notícia do sítio eletrônico METRÓPOLES, a 

qual, apesar de deixar absolutamente claro que o Requerente não financiou e muito menos 

orientou atos antidemocráticos, ainda assim foi referenciada pelo órgão ministerial para, 

artificialmente, "engrossar" as suspeitas contra LuIs FELIPE (doc. 2): 

o vice-presidente do Aliança pelo Brasil, Luiz Felipe Belmonte, rechaçou ter 

incentivado ou financiado as manifestações 

antidemocráticas ocorridas no último domingo (03/04)2, 

em Brasília. o Aliança é a legenda que o presidente Jair Bolsonaro (sem 

partido) e seus filhos se esforçam para criar. 

Segundo afirmou Belmonte, ele jamais incentivaria ações contra a 

democracia. "Sou um cara de caráter, de formação, bem­

educado, jamais promoveria um ato antidemocrático", 

disse, em entrevista ao Metrópoles. ( ... ) 

"Até março, tive um papel fundamental em reunir apoio para a formação do 

partido. Agora, a fase é outra, é uma fase mais política e não me considero mais 

na cúpula. Se estou lá ainda, é porque o momento não me permitiu formular o 

rearranjo", disse. ( ... ) 

2 A notícia comete equívoco material, pois a data correta é 3/5/20. 
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No domingo, Belmonte chegou a ir à Esplanada, mas ele disse que sua 

presença na manifestação não configura 

condescendência com os atos antidemocráticos: "Isso 

nunca. Fui até lá, fiquei 15 minutos, dei algumas 

declarações sobre o fato de considerar que o ato do 

presidente no evento é discricionário. Mas jamais. me 

prestaria ao papel de defender o fechamento de 

. instituições como Congresso" como o Supremo. Sou a 

favor de que o Legislativo legisle, o Judiciário julgue e o 

Execu,tivo gover~e". 

Além dis~o, Belmontf negou que tenha patrocinado o evento do 

fim d~ sç.:mnna. "Não coloquei nenhum centavo ali. Não tenho 

dinh(!!!.o para jogar fora, não pagaria para ninguém vir 

pas5' lear em Brasília", afirmou. (grifamos e destacamos) 

Mais uma vez, o que se vê, quanto ao Requerente, é uma postura que 

está de pleno acordo - pois esse é o único caminho correspondente à legalidade - com a 

compreensão dessa e. Suprema Corte sobre o funcionamento das instituições. 

Pode ser que determinados apoiadores do Sr. Presidente simpatizem 
'~" ~ ,; 

com a ruptura do regime democrático, mas 'isso não significa, com todo o respeito, que 

todos os apoiadores do Primeiro .Mandatário aderem a essa reprovável orientação, ou com 

ela concordem. Raciocínio divetsQ f.1-evcaria à teratológica conclusão - inclusive de matiz 

autoritário, data Venta - de qu~b'Bequerente deve ser punido apenas porque tem relação 

política com JAIR BOLSONARO.· ';':: \ ii 

É curioso qlw a PGR, no afã de incluir o Requerente no rol de 

investigados de qualquer maneiré.!. tenha se valido de notícias cujos conteúdos desmentem 
, 

sua pretensão. 
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Não é possível que o órgão não se tenha dado ao trabalho de ler 

essas notícias. E é com a certeza de que leu que conclui o Requerente que essa e. Suprema 

Corte foi, de fato, induzida em errd. 

Ademais, por qual razão a PGR omitiu de Vossa Excelência outras 

notícias - igualmente acessíveis em meio aberto - que apenas reforçam a constatação de 

que o Requerente nunaa financiou, nunca incentivou, nunca sugeriu e nunca foi 

'condescendente com atos 1tentatórios à estabilidade institucional? 

vejalse que, em 23/4/20, muito teme«> antes da deflagração da 

Operação Lume, o próprid ESTADÃO publicou notícia cujo título é Dirigente do Aliança critica 

ato antidemocrático e rej~ita movimento contra Maia' (grifamos). 

COlhle-se do texto da reportagem (doc. 3): 
I 

Ao Estado, O dirigente classificou como "inadequado" o ato 

pró-intervenção militar em frente à sede do Exército no 

qual o presidente discursou e se mostrou contrário a 

aproximação dessa pauta ao movimento bolsonarista. 

"Não quero julgar o presidente. Não sei as razões dele, mas eu optei por 

não ir. Isso só alimenta os adversários. Achei inadequado 

esse movimento. Não concordo com isso (intervenção)", 
disse Belmonte. 

Belmonte também rejeita o movimento contra o 

presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), que está 

sendo divulgado nas redes bolsonaristas nas redes 

sociais. "Eu acho essa história de 'fora fulano' ou 'fora 

sicrano' despropositada. Não defendo o fora ninguém, 
embora Maia tenha feito alguns atropelos." O empresário é cauteloso ao falar 

sobre Bolsonaro e faz questão o tempo todo de deixar claro que está ao lado 

dele, mas reconhece que a estratégia presidencial causa desgastes. Questionado 

se Bolsonaro está politicamente isolado, respondeu: "Eu não diria isolado, mas 

ele perdeu muito apoio". (grifamos e destacamos) 
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Por qual razão a PGR desconsiderou completamente o texto dessas 

reportagens, valendo-se exclusivamente do título distorcido de uma delas para veicular 

gravíssimos pedidos a Vossa Excelência? 

Quer dizer: se o Parquet considerava suficiente instruir seu pedido com 

meras notícias da mídia aberta, poderia, ao menos, ter averiguado - se é que não 

averiguou -, nas mesmas fontes abertas, inúmeras outras informações a respeito do 

Requerente em sentido radicalmente oposto à ilação lançada na representação por medidas 

cautelares. 

Poderia, também - porque essa seria uma diligência até mesmo 

elementar, em se tratando de averiguar crimes supostamente praticados através das redes 

sociais -, verificar qual o comportamento do Requerente em suas postagens. 

Uma vez mais mediante simples pesquisa em fontes abertas, 

identificaria a PGR as páginas do Requerente no Facebook 

(https.//www.facebook.com//uisfe/ipe.be/monte e https.//www.facebook.com/fe/ipebe/montebr) 

e constataria, sem qualquer esforço, que não existe rigorosamente nenhuma postagem 

evidenciando desrespeito a essa e. Suprema Corte ou a quaisquer atos de ruptura 

institucional. 

Conclui-se, pois, que o Requerente nem mesmo deveria se encontrar 

no rol de investigados, que dirá sofrer medidas baseadas, com todo o respeito, em coisa 

nenhuma. 

De outra banda, verifica-se que a decisão exarada por Vossa 

Excelência, qUlça motivada pela indução a erro do órgão acusatório, carece, com o mais 

profundo respeito, de fundamentação apta a justificar mitigação de direitos fundamentais, 

merecendo ser reconsiderada. 

Em primeiro lugar, observa-se que o decisum ora objetado não faz 

uma só menção ao nome do Requerente, omitindo-se, data maxima venia, de contextualizar 

sua condição de Advogado - o que se revelava fundamental até mesmo para a aferição da 

verossimilhança da representação - ou mesmo de perquirir o conteúdo das notícias utilizadas 

como "fundamento" para o pleito de medidas restritivas. 
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Ademais - e como já relatado - foi o próprio Ministério Público quem 

estabeleceu uma diferenciação entre diversos grupos de investigados, aludindo a 1) 

organizadores e movimentos, 2) influenciadores digitais e Hashtags,· 3) monetização, e 4) 

conexões com Parlamentares. 

Essa categorização, naturalmente, pressupõe a existência de diversos 

cenários de investigação e diversos eventuais suspeitos, cujas condutas, é claro, podem ser 

apuradas, desde que de modo cuidadoso, pormenorizado e coerente com a própria estrutura 

sugerida pelo órgão acusador. 

o que se vê na decisão ora impugnada, todavia, com todo o respeito{ 

é um tratamento absolutamente homogêneo dos investigados - tanto assim que não houve 

qualquer individualização de supostos comportamentos do ora Requerente{ muito menos 

foram lançadas quaisquer considerações sobre sua profissão{ sua atividade{ seu proceder 

etc. -, os quais receberam um tratamento uno{ de evidente generalidade e impessoalidade{ 

daí resultando édito que carece manifestamente de fundamentação{ pois, servindo para 

todos{ na verdade não serve para ninguém. 

Sem embargo disso, verifica-seI ainda, que a decisão sequer discorreu 

sobre as notícias apresentadas pelo Parquet, pois{ do contrário, concluiria que nelas estão 

contidas as mais expressas recomendações, de parte do Requerente{ de preservação e 

fidelidade ao Estado de Direito{ vale dizer{ essas notícias não confortam o pedido 

ministeriat mas sim o contradizem. 

Por derradeiro{ percebe-se que a decisão exarada por Vossa Excelência{ 

permissa maxima Venta, descurou da exigência de um mínimo de base empírica para 

justificar a deflagração de medidas cautelares, o que banaliza as quebras de sigilo e buscas e 

apreensões. 

De fato{ uma análise mais criteriosa da particular condição do 

Requerente conduziria, de modo inelutável{ à conclusão de que{ no presente Inquérito{ nem 

mesmo é possível cogitar das fundadas suspeitas previstas na lei processual penal, por 

mais vaga que seja essa expressão. 

É da tradição dessa Corte Suprema{ como forma de preservar as mais 

valiosas garantias constitucionais - dentre as quais estão{ sem dúvida{ o direito à intimidade e 
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a inviolabilidade do cidadão -, a inflexível reivindicação de que as medidas cautelares sejam 

realizadas através de decisões concretamente fundamentadas, baseadas em elementos 

idôneos e suspeitas dotadas de um mínimo de elementos, sob pena de transformação da 

ingerência estatal em instrumento de busca generalizada. (MS 23851, ReI. CELSO DE MELLO, 

Tribunal Pleno, DJ 21-06-2002). 

Também é pacífico nessa mais alta Corte de Justiça que as " decisões 

judiciais, ainda que concisas, devem assentar em fundamentação suficiente, justificada 

pelo confronto das questões de fato e de direito inerentes ao caso em concreto, sob 

pena de nulidade." (HC 70.814/SP, 1a Turma, ReI. Min. Celso de Mello, Julgamento: 

01/03/1994). (grifamos) 

Por tais razões, é justo, data venta, que Vossa Excelência reconsidere a 

decisão no ponto em que deferiu medidas restritivas ao Requerente, pois, no Magistério 

jurisprudencial do e. CELSO DE MELLO, "a imputação penal não pode ser a expressão 

arbitrária da vontade pessoal do órgão acusador" e "supõe a existênCIa de base empírica 

idônea, apoIada em prova lícita, sob pena de o exercício do poder de acusar - consideradas 

as graves implicações de ordem ético-jurídica que dele decorrem - converter-se em 

instrumento de abuso estatal" (HC 80.542/MG, ReI. Min. CELSO DE MELLO, DJ 29.06.01) 

(grifamos). 

No caso em exame, as quebras de sigilo financeiro e bancário do 

Requerente, bem como as buscas e apreensões decretadas em seu desfavor, encontram-se 

manifestamente despidas do mínimo necessário de suporte informativo, tratando-se de 

mera "expressão arbitrária da vontade' das autoridades persecutórias, apta a ser coibida pelo 

e. Relator do Inquérito. 

Impõe-se, no caso em exame, repelir o valor probatório, para fins de 

adoção de medidas cautelares restritivas de direitos fundamentais, de uma simples notícia 

de imprensa que, além de naturalmente não evidenciar nada - como é da natureza das 

especulações jornalísticas verificadas nos casos de mera e incipiente investigação -, reproduz, 

na verdade, a versão do Requerente exatamente no sentido de que jamais promoveu 
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qualquer espécie de financiamento de atos antidemocráticos, tampouco concordou com 

sua realização. 

Pois é isso, nada mais que isso, que está escrito em todas as notícias 

(tanto as referidas como as omitidas pela PGR): que o Requerente não financiou quaisquer 

atos de agressão ao sistema democrático, e que nunca foi condescendente com eles. 

Ainda que não se possa repelir de plano simples notícias colhidas em 

fonte aberta, é indiscutível que estas não podem ser acolhidas como elementos suficientes à 

'mitigação de garantias sem qualquer ulterior esforço investigativo, pois não se revestem de 

valor por si mesmas. 

Uma simples notícia de jornal - que nada de ilícito revela em desfavor 

do Requerente - não pode, com o mais profundo respeito, ser considerada suficiente para 

confiscar garantias processuais penais, sem que seja adensado um mínimo de base empírica. 

A adoção de medidas fortemente limitadoras de garantias 

fundamentais, mediante a devassa financeira e bancária, além de buscas e apreensões em 

residência que também serve de escritório de Advocacia, com o esfacelamento da 

privacidade, não pode depender de uma especulação baseada em notícia que o Parquet, 

com todo o respeito, não se deu ao trabalho de apurar minimamente. 

Nesse diapasão, não custa relembrar importante precedente dessa e. 

Suprema Corte, consolidado no Inq 4419 (Relator o e. Ministro GILMAR MENDES, Segunda 

Turma, DJe 23/11/2018), pelo qual foi decidido que uma investigação completamente 

despida de base empírica pode ser imediatamente interrompida. 

No voto vencedor, o e. Ministro GILMAR MENDES teceu pertinentes 

considerações sobre o dever de arquivamento de inquéritos ilegais pelo próprio Poder 

Judiciário, quando se verificar manifesto constrangimento: 

Nesse ponto, entendo que se deve superar a visão ultrapassada e autoritária 

do inquérito policial enquanto procedimento meramente inquisitivo, de 
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titularidade exclusiva do Ministério Público, no qual o investigado é 

considerado como objeto da apuração, sem direito ou 

garantia alguma, uma vez que, a meu sentir, essa concepção viola a 

dignidade da pessoa humana, segundo a qual cada indivíduo constitui um 

fim em si mesmo, e não meio ou objeto para realização de fins diversos. ( ... ) 

Se fosse vedado ao julgador arquivar investigações 

abusivas sem pedido do MP, não haveria qualquer modo 

de resguardar os cidadãos de investigações que 

poderiam ser até eternizadas por inércia da acusação. 
(grifamos e destacamos) 

o precedente dessa e. Suprema Corte se aplica à situação do 

Requerente, pois não existe nenhum esteio probatório, por mais modesto que seja, a 

justificar sequer o prosseguimento da investigação contra o Requerente, a qual se resume a 

uma "pescaria" (fishing expedition) desprovida de justa causa e severamente violadora de 

garantias fundamentais. 

Inobstante, se o entendimento de Vossa Excelência radicar na 

necessidade de aprofundamento do Inquérito, com a efetiva realização de atos de 

investigação pelas autoridades encarregadas - coisa que não ocorreu até agora -, revela­

se de rigor, permissa venia, que seja proferido juízo de reconsideração em relação ao 

Requerente, de modo a revogar os efeitos da decisão que ordenou medidas restritivas em 

seu desfavor, determinando-se a devolução dos bens apreendidos e o desentranhamento de 

todo e qualquer elemento colhido por força das cautelares. 

3) AD ARGUMENTANDUM. ILICITUDE DOS ELEMENTOS COLHIDOS POR FORÇA 

DE BUSCA E APREENSÃO. 

Sem embargo do pleito de reconsideração, o Requerente colhe este 

mesmo ensejo para reclamar o reconhecimento da ilicitude de quaisquer elementos 

porventura colhidos nas buscas realizadas em sua residência, pois esta, sem qualquer 

dúvida - como comprovam fotografias já acostadas a este Inquérito na anterior manifestação 
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_ te" servido também como escritório de Advocacia do Requerente, em decorrência da 
" . 

~ndemia da COVID19. 

Portanto, o local das buscas revela dúplice propósito: moradia e 

~s(;ritólio de Advocacia, fazendo jus, como corolário, às proteções legais. 

Veja-se que, mesmo advertida a autoridade policial de que o local da 

diligência consti\!Jía o próprio escritório de Advocacia do requerente, a busca se realizou 

sem que sequer ~sse solicitado o comparecimento de um representante da Ordem dos 

Advogados do Bra;iI, tal como exige o Estatuto da Advocacia, salientando-se, inclusive, o 

que foi expressamen'\! consignado quando do cumprimento do mandado de busca: 

.\ 

"O investigado solicitou e foi deferido (sic) pela autoridade policial a realização 

de telefonemas para: Admar Gonzaga, adv. do investigado; Dr. Aristides 

Junqueira, também seu adv. e ao Dr. Délio, Presidente da OAB/DF. A 

tlutoridade. ainda deseja consignar que foi realizada 

busca no escritório do investigado. no qual ele afirma ser 

seu escritório de advocacia (sic)". (grifamos e destacamos) 

Além disso, muito embora o Advogado não seja imune a medidas 

cautelares de ~busca e apreensão, é inequívoco que a qualidade profissional do requerente 

deveria ser dJ pleno' conhecimento tanto de Vossa Excelência quanto da autoridade policial, 

bastando simples c6~sulta de fontes abertas, de tal sorte que a grave providência de 

mitigação de sua intimidade deveria concretizar uma ponderação que correspondesse às 

prerrogativas de indispensabilIdade à Administração da Justiça, bem como de inviolabilidade. 
( 

'!: ' 

Portanto, permissa venia, a diligência em escritório e instrumentos de 
1 

trabalho do requerente não'~poderia ser indiscriminada, mas sim atender aos específicos 

escopos da investigação, de modo, inclusive, a não vulnerar direitos e garantias de terceiros. 

Com efeito, o mister do Advogado encontra resguardo no art. 133 da 

Constituição Federal, o qual consagra a inviolabilidade de seus atos e manifestações no 

exercício da profissão: 

SAS Qd. 01 Bloco N, Lotes 01/02, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasília- DF - CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 / 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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Art. 133. o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 

da lei. (grifamos) 

Por sua vez, a Lei 8.906/94, complementando o comando 

constitucional, assim prescreve: 

Art. 7° São direitos do advogado: 

( ... ) 
11 - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, 

telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia; 

Na hipótese ora examinada, se houvessem sido observadas todas as 

prescrições I~ais aplicáveis à medida cautelar, seria impossível omitir da decisão a condição 

de Advogado'pstentada pelo recorrente, sendo certo, por outro lado, que qualquer diligência 

de busca ~m éscritório de Advocacia só se reveste de legitimidade se acompanhada de 

repr~seJ1~.!!!!. da Ordem dos Advogados do Brasil. 

o recorrente não está a defender que os Advogados são infensos às 

medi,ias cautelare~, .Ilem tampouco que possuam privilégios legais, mas, apenas, que, diante 

d~· proteção ao sigilo de sua atividade, a fundamentação concretize as técnicas de 

ponderação suficientes à demonstração da imprescindibilidade da medida. 

De se observar, nessa linha, que o exercício da profissão de Advogado 

há muito \ não se encontra circunscrito ao universo físico de um escritório. Em uma 

sociedade di~italizada e interconectada, o requerente, por razões óbvias, utiliza-se de 

cortJllnicações 'telefônicas e telemáticas - além das escritas - para tratar de assuntos 

relaci~~adosao ·exercício da profissão. Portanto, é perfeitamente adequado concluir que, 

hoje,' u~ profissional <!Ia Advocacia munido de smartphones, IPads, notebooks, HDs externos, 

pendri1l's, e acesso a redes de wi-fi carrega consigo o próprio escritório, ganhando 

mobilida:l~, inimaginável há poucos anos. . . 

Corte: 

/ 

.. i; 

Atente-se, nesse passo, ao que leciona o decano dessa e. Suprema 

SAS Qd. OI Bloco N, Lotes 01102, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasília - DF - CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 /3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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No que concerne ao pedido de busca em escritório de Advocacia, ninguém 

ignora que a Lei nO 8.906/94 - considerada a essencialidade das cláusulas que 

protegem a liberdade de defesa e que resguardam o sigilo profissional -

garante ao Advogado "a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, 

bem como de seus instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, 

eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da 

advocaciéi' . 

Não foi por outro motivo que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

decidiu que "A inviolabilidade do escritório ou do local de trabalho é 

consectário da inviolabilidade assegurada ao advogado no exercício 

profissional" (ADI 1.127 IOF, Red. pl o acórdão Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI). C .. ) 

Se revela plenamente legítima a efetivação da medida cautelar de busca e 

apreensão, ainda que executada em escritório de Advocacia, desde que 

observadas as condições impostas pela Lei nO 8.906/94, notadamente nos §§ 

6° e 7° de seu art. 7°. 

Daí a necessidade de a autoridade policial observar, no cumprimento da 

medida em causa, o que determina o § 6° do art. 7° do Estatuto da 

Advocacia, tendo presente, ainda, a ressalva constante do § 7°. desse mesmo 

dispositivo legal. (STF - Pet. 8261. Min. Celso de Mello. Oecisão Monocrática 

11/10/2019). 

Conclui-se, com essas considerações, que os elementos de convicção 

eventualmente recolhidos na busca e apreensão realizada na residência/escritório do 

Requerente estão eivados de ilicitude, devendo ser declarada sua imprestabilidade e 

inutilizabilidade, forte no que dispõe o art. 157 do Código Penal, com desentranhamento e 

devolução ao investigado. 

Em arremate, na hipótese de Vossa Excelência desatender também a 

esse pleito - o que se põe por apreço ao argumento -, postula-se que o aproveitamento dos 

elementos obtidos através das medidas cautelares decretadas (buscas e quebras de sigilos 

bancários e fiscais) se circunscreva a documentos e informações relacionados ao objeto da 

investigação, mantidas íntegras e invioláveis todas as demais informações, seja no que 

SAS Qd. 01 Bloco N, Lotes 01/02, Edifício Terra Brasilis, Salas BOI a 1304, 
Brasilia - DF - CEP 70070-941, Te!.: (Oxx61) 3323-5260 / 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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respeita a mensagens, arquivos de dados, movimentação bancária e financeira do 

Requerente. 

4) PEDIDOS 

Por todo o exposto, e sempre com o mais profundo respeito à 

Suprema Corte e a Vossa Excelência, vem Luis FELIPE BELMONTE DOS SANTOS requerer: 

a) seja reconsiderada a decisão das fls. 185/204 do Apenso 1, 

revogando-se os respectivos efeitos para os fins de determinar-se 

a devolução dos bens apreendidos e o desentranhamento de todo 

e qualquer elemento colhido por força das medidas cautelares de 

quebras de sigilos financeiro e bancário; 

b) em não sendo atendida a postulação supra, seja reconhecida a 

ilicitude dos elementos colhidos por força de buscas e apreensões, 

declarando-se a respectiva imprestabilidade e inutilizabi/idade, 

forte no que dispõe o art. 157 do Código Penal, com 

desentranhamento e devolução ao investigado. 

c) acaso entenda Vossa Excelência de não realizar juízo de retratação, 

ainda que atenda ao pleito subsidiário (ilicitude da prova resultante 

das buscas), seja o presente pedido recebido como agravo 

regimental, a fim de ser submetido ao c. Colegiado; 

d) na hipótese de Vossa Excelência desatendera ambos os pleitos ora 

veiculados, que o aproveitamento dos elementos obtidos através 

das medidas cautelares decretadas (buscas e quebras de sigilos 

bancários e fiscais) se circunscreva a documentos e informações 

relacionados ao objeto da investigação, mantidas íntegras e 

invioláveis todas as demais informações, seja no que respeita a 

SAS Qd. OI Bloco N, Lotes 01/02, Edificio Terra Brasilis, Salas 1301 a 1304, 
Brasflia-DF -CEP 70070-941, Tel.: (Oxx61) 3323-5260 / 3323-5895 Fax: (Oxx61) 3321-0131 
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mensagens, arquivos de dados, movimentação bancária e financeira 

do Requerente. 

Pede deferimento. 

Brasília/DF, 25 de junho de 2020 

Eduardo de Vilhena Toledo 

OAB/DF 11.830 

José Francisco Fischinger 

OAB/DF 48.277 

SAS Qd. OI Bloco N, Lotes 01102, Edificio Terra Brasilis, Salas BOI a 1304, 
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Inq 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 9 de outubro de 2020. 

Cristina VUki~ - Assessora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



AG.REG. NO INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AGTE.(S) 

ADV.(AlS) 

AGDO.(A/s) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: Luís FELIPE BELMONTE DOS SANTOS 

: EDUARDO DE VILHENA TOLEDO E OUTRO(A/S) 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se de manifestação do agravante Luis Felipe Belmonte dos 

Santos informando que protocolizou pedido de agravo regimental em 

25/06/2020 e que até o presente momento referida petição não havia sido 

juntada aos autos. Pede que seja determinada a urgente juntada ou que 

seja lavrada certidão na qual seja circunstanciada a situação da petição até 

o momento não juntada. 

É a síntese do necessário. 

Em que pese as várias vistas dos autos deferidas a pedido do 

requerente, a presente petição demonstra desconhecimento do 

procedimento, pois a petição foi devidamente autuada em apartado, 

como agravo regimental, sendo processada sem efeito suspensivo, nos 

termos do art. 317, § 4º do Regimento Interno. Posteriormente, os autos 

foram remetidos à Procuradoria-Geral da República, para apresentação 

de contrarrazões. 

Dessa maneira, prejudicados tanto o pedido principal de juntada da 

petição aos autos, quanto o alternativo. 

Publique-se e Intimem-se. 

Brasília, 9 de outubro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2177-1C4F-A585-7563 e senha E961-C572-32BA-1432 



Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, encaminhei cópia da decisão de fls. (ôq Y ao advogado 

regularmente constituído e encaminhei referida decisão para publicação no diário oficial. 

Brasília, 13 de outubro de 2020 

Cristina Vukiko ~ssessora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, compareceu neste gabinete o Dr. Alonso Reis Siqueira, OAB 64536/DF 

e recebeu cópia do Inquérito 4828. O advogado foi cientificado do caráter sigiloso dos autos. 

Brasília, 2 de outubro de 2020 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 

Supremo Tribunal Federal 
Gabinete do Ministro Alexandre de Moraes 

Praça dos Três Poderes, Ed. Anexo 11 
50 andar, sala C-521 

70175-900 Brasília-DF 

RECEBIDO: pé'/-? 02/..é!o/~~ 
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Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, compareceu neste gabinete o Dr. Romulo Martins Nagib, OAB 

1901S/DF e recebeu cópia do Inquérito 4828. O advogado foi cientificado do caráter sigiloso 

dos autos. 

Brasília, 5 de outubro de 2020 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 

Supremo Tribunal Fedeml 
Gabinete do Ministro Alexandre d0 Mefê@§ 

Praça dos Três Poderes, Ed, AnlilxQ 11 
5° andar, sala C-521 

70175-900 Braslll~·DF 

RECEBIDO: 7L~ h. I'--y 
0% O f ! (1 ~ O { ;-







Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, compareceu neste gabinete a Dra. Vanessa Vitória Oliveira, OAB 

61.318/DF e recebeu cópia do Inquérito 4828. A advogada foi cientificada do caráter sigiloso 

dos autos. 

Brasília, 6 de outubro de 2020 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 

Supremo Tribunal Federal 
Gabinete do Ministro Alexandre de MOI1Q$ 

Praça dos Três Poderes, Ed. Anexo 11 

5° andar, sala C·521 
70175-900 Brasllia·DF 

RECEBIDO: ~flÃ J )'ón'cA- (}t<Jti 10<-
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Supremo Tri6una{Peáera{ 

Ref: INO 4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data fiz a juntada das petições STF nO 
~ I óLO~ /2020. Brasília, 19 de outubro de 2020. Cristina Yukiko 
Kusahara ~ , assessora designada .. 
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EXCELENTíSSIMO MIN. PRESo DO INQUÉRITO 4828 - ALEXANDRE DE MORAES 

Supremo TribtJll81 FArleral 

17/09/2020 16:00 0076036 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Autos de inquérito n. 4828 

INSTITUTO CONSERVADOR, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrita sob o CNPJ nro. 32.931.580/0001-27, com endereço localizado à Rua 
Vergueiro 2387, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP: 04101 - 100, vem, por seus advogados 
que esta subscrevem nos termos da Súmula Vinculante 14 e art. 7°, §10° do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, sem prejuízo dos demais dispositivos aplicáveis ao caso, 
requerer 

VISTA DOS AUTOS DO INQUÉRITO 

O peticionante tomou ciência de que era investigado no referido 
inquérito por intermédio da imprensa após divulgação do decisum. De lá pra cá, não 
teve, até o momento, ciência quanto ao teor do inquérito no qual é investigado e, 
tampouco, ciência das razões que o levaram a figurar nele. 

Por tais motivos é o pedido de vista, a ser concedida a qualquer dos 
advogados infra assinados. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de setembro de 2020 

WELLlNGTON SILVA DOS SANTOS 
OAB/SP - 430.507 

WELLlNGTO Assinado de forma 
digital por WELlINGTON 

N SILVA DOS SILVA DOS SANTOS 
Dados: 2020.09.17 

SANTOS 15:31:59-03'00' 

LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA 
OAB/DF - 28.328 
OAB/RJ - 137.677 

JORGE LUIZ SALDANHA 
OAB/SP - 360.562 



PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

OUTORGANTE: INSTITUTO CONSERVADOR, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrito sob o CNPJ nro. 32.931.580/0001-27, com endereço localizado à Rua 
Vergueiro 2387, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP: 04101 - 100, constitui como seus 
bastantes procuradores 

OUTORGADOS: LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA, advogado, inscrito nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil, OAB/RJ - 137.677, OAB/DF - 28.328, com escritório na 
SHIS QI 3 conjunto 6 casa 8, Setor de Habitações Inidividuais Sul, Brasília - DF, CEP: 
71605-260/DF; JORGE LUIZ SALDANHA, advogado, inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil - SP sob o nro. 360.562, Telefone: (11) 9 6490 2938; WELLlNGTON 
SILVA DOS SANTOS, advogado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil -
SP sob o nro. 430.507, telefone (11) 9 8703 1136; a quem confere poderes para0 foro em 
geral com cláusula ad judkia et extra, extrajudicialmente ou em qualquer juizo, 
instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defendê-las nas contrárias, seguindo umase outras até final decisão, usando recursos 
legais e acompnhando-os conferindo, ainda, poderes espciais para confessar, transigir, 
firmar compromisso ou acordo, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou 
separadamente podendo, ainda, substabelecer, para outrem, parte ou todos os poderes 
aqui mencionados com ou sem reserva de iguais, responsabilizando-se por todos os atos 
praticados no cumprimento deste instrumento. 

São Paulo, 09 de setembro de 2020 

EDSON PIRES SALOMÃO 
Presidente do Instituto Conservador 

Assinado de forma 
WELLlNGTO digital por 

N SILVA DOS WELLlNGTONSILVA 
DOSSANTOS 

SANTOS Dados: 2020.09.17 
15:34:02 -03'00' 
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Supremo tTri6una{ Peáera{ 

Ref: INO 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro 
Relator. Brasília, 19 de OUTUBRO de 2020. Cristina Yukiko 
Kusahara 'g~M , assessora designada. 
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INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(AlS)(ES) 

PRO C. (AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:S08 SIGILO 

:S08 SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF NI! 76133/2020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos do INSTITUTO CONSERVADOR 

para integral conhecimento das investigações a ela relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d' água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 19 de outubro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
hllp://www.slf.jus.br/portallautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2134-EB88-B4A4-2197 e senha 736D-22C7-0421-9708 
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Supremo rrrióuna{ fEeáera{ 

Ref: INQ 4828 

CERTIDÃO 

" 

Certifico que nesta dada, encaminhei cópia da decisão de fls. 10~ aos 
advogados regularmente C~ídOS. Brasília, 21 de outubro de 2020. 
Cristina Yukiko Kusahara ~-, assessora designada. 



Supremo CZ'rióuna{Peáera{ 

Ref: INQ 4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que . nesta data fiz a juntada das petições STF nO 
'g ;;U0taJ JDí}.Q /2020. Brasília, 19 de outubro de 2020. Cristina Yukiko 

Kusahara -iJ-..' , assessora designada. . 
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Supremo Tribunal Federal 

05/10/2020 00:25 0082192 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11111111 

EXCELENT(SSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, 
DIGNISSIMO RELATOR DO INQUERITO 4.828 -STF - BRASíLlA- DF 

OSWALDO EUSTÁQUIO FILHO, já qualificado, nos autos do 
Inquérito n. 4828, vem a presença de Vossa Excelência, em caráter de urgência, 
expor e requerer: 

Desde a última autorização de cópia dos autos, foram juntados uma 
série de documentos e decisões que o Inquerido não teve acesso e nem tem tido 
acesso, para saber refere-se ao Inquerido ou terceiros. 

No presente Inquérito, há várias partes sendo investigadas, sendo 
que uma delas é o Inquerido que precisa de cópias, das matérias referentes si, 
para instruir a sua defesa. 

O fornecimento de cópia de petições e decisões que atingem ao 
Requerido, não gera nenhum prejuízo à terceiros, podendo ser autorizado a 
secretaria que remeta pelo e-mail avocatoricardofv@gmail.com e 
paulo.goyaz@hotmail.com, todas as decisões e documentos, eventualmente, 
juntados. Neste caso evita-se a contaminação e a ida constante ao STF. 

Por outro lado, se não for autorizado o envio pelo e-mail, pode ser 
feita autorização para que o Inquerido, através dos advogados SUBSCRITORES, 
cópias das peças necessárias a defesa, ficando a secretaria autorizada ao 
fornecimento das copias necessárias. 

Isto Posto, requer seja autorizado a secretaria que forneça aos 
advogados subscritores, a partir de 14/08/2020 a 04/10/2020, todas as peças que 
forem juntadas assim como cópia das decisões proferidas, agilizando a prestação 
jurisdicional e evitando o risco de contaminação em face da pandemia. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brasília, 04 de outubro de 20220 

Ricardo Freire Vasconcellos 
OAB/DF 25.786 

Paulo Goyaz Alves . da Silva 
OAB/DF. 5214 



Supremo rrri6una{ peáeraf 

Ref: INQ 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro 
Relator. Brasília, 19 de OUTUBRO de 2020. Cristina Yukiko 
Kusahara~. assessora designada. 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/S)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF Nº 82192/2020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de OSWALDO EUSTÁQUIO 

FILHO para integral conhecimento das investigações a ela relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 19 de outubro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B2F3-A9E6-CE34-C953 e senha 460B-7AA6-9483-9780 



Supremo q'ri6una{ Peáera{ 

Ref: INQ 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta dada, encaminhei cópia da decisão de fls. jl3 aos 
advogados regularmente constituídos. Brasília, ·21 de outubro de 2020. 
Cristina Yukiko Kusahara 1Y~ , assessora designada. 



Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, compareceu neste gabinete o Dr. Indalécio Ribas, OAB 260156/SP e 

recebeu cópia do Inquérito 4828. O advogado foi cientificado do caráter sigiloso dos autos. 

Brasília, 20 de outubro de 2020 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



· . 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data, fiz a juntada das petições STF n!! 91168, 91259 e 87831/2020 

Brasília, 2 de NOVEMBRO de 2020. 

Cristina YUkikot~ Assessora designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, presidente do Inquérito 4828jDF - STF 

':'UfJI ema I rlounal r eaeral S:FOlqit'" 

Referência: Inquérito srF 4828jDF 
28/10/2020 13:08 0091168 
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Geraldo JUDio do Amaral, brasileiro, casado deputado estadual, portador do 
RG MG-14.014.371, CPF 075.540.496-31, email: dep.junioamaral@camara.leg.br. 
residente e domiciliado na Alameda dõs Pelicanos, 52, bairro Cabral, Contagem(MG), 
CEP 32146-045, vem, com o devido respeito e acatamento, por seu procurador que 
a esta subscreve (instrumento de mandato anexo) requerer a habilitação nos autos 
do Inquérito em referência do advogado JORGE LUIZ XAVIER, inscrito na OAB/DF 
sob o número, 60.835, com escritório à SHIS, QL 08, CONJUNTO 02, CASA 11, Lago 
Sul, Brasília DF, CEP 71.620-225, email: jx02418@gmail.com. telefone 061 9 9965 
7145 para acompanhar, em nome do Representado, os procedimentos relacionados 
ao referido Inquérito. 

Requer, deferida a habilitação, seja disponibilizado ao subscritor cópia 
integral do Inquérito, dispensado o fornecimento de informações ou documentos 
relacionados a diligências em curso e assegurado pelo subscritor o compromisso de 
manter o sigilo em relação a todos os documentos até que por esse STF seja 
levantado o sigilo da apuração. 

Brasília-DF,23/10/202:Ó· 

., .. 

JORGE LUIZ XAVIER c 
OAB DF 60.835 .. 
email: jxl02418@gmaiCcom 



SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, sem reservas. ao advogado Luiz Filipe Vieira Leal da Silva, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/DF sob o nº 15.119, com escritório à Avenida 
Castanheira com Rua 30, Lote 4, Cosmopolitan Office, 3º andar, Águas Claras, 
Brasília-DF, CEP 71918-180 os poderes que foram outorgados por GERALDO 'UNO 
DO AMARAL, para acompanhar o Inquérito 4.781/DF perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

Brasília(DF), 28 de outubro de 2020 

JORGE LUIZ XAVIER 
OAB/DF 60.835 

.,.... .... -

FERREiRA 'E CHAGA·S 
ADVOpADpS· 
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~na~o iÍlgltalmente por: .'::'; .... J~ 
• LUIZ FILIPE VIEIRA LEAL DA SILVA .. 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, sem reservas, ao advogado Luiz Filipe Vieira Leal da Silva, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/DF sob o nº 15.119, com escritório à Avenida 
Castanheira com Rua 30, Lote 4, Cosmopolitan Office, 3º andar, Águas Claras, 
Brasília-DF, CEP 71918-180 os poderes que foram outorgados por GERALDO JUNO 
DO AMARAL, para acompanhar o Inquérito 4.781/DF perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

Brasília(DF), 28 de outubro de 2020 

JORGE LUIZ XAVIER 
OAB/DF 60.835 

. ,- . 

FERREiRA 'E C:HAGA·S 
ADVOpAD.pS· 

'.' 1-'" - .~",';,. '. .0.. ....;~ .... _ ... ...... ____ , _ I" ••• ,',-

1 
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11<5 I P [ A C E S I R A MOS E S A N T A N A 

EF 
Engelberg & Ferreira 
Advogados Associados CA EVES 

Advogado5 As.soclados 

Excelentíssimo Senhor Doutor Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Relator do Inq 4.828 DF - Eminente Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Inq. 4.828 DF 

Supremo Tribunal Federal :;'TDiqitõ,1 

28/10/2020 15:27 0091259 

11"111 I1111 11111 1111111111 11111 I111I 11111 11111"111111111'111"1 

JOSÉ LUIZ BONITO, conhecido como ROBERTO BONI, 
brasileiro, cantor, comentarista político, portador da carteira de identidade n.o 
143153262 do SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.o 025.479.808-00, residente na 
Rua João Pereira Inácio n.o 262, 'Parque Aviação, Praia Grande/SP, vem, 
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 
requerer vista, a partir das fls. 466 e seguintes, dos autos do referido inquérito 
para fins de atualização. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Do Rio de Janeiro para Brasília, 28 de outubro de 2020. 

ANTÔNI~SllVA NETO 
OAB/DF 26.094 

(D~ 
ADRIAW, W SOUZA PEREIRA NEVES 

OAB/DF 33.867 

GUILLERMO FEDERICO PIACESI RAMOS 
OAB/RJ 101.272 

MÁRCIO ENGELBERG MORAES 
OAB/RJ 105.503 

CLAUDIO DOS SANTOS SANTANA 
OAB/RJ 166.449 

PAULO EDUARDO AFFONSO FERREIRA 
OAB/82.332 

FeRRlJS - RI ESr, lhão IrdJstria. 12235. sala 6. 
Itaipava. ~r4Di&'RJ. BaSI- CB>25730-770 
Jial:§ram;á9l1:lilWJOOJ • 2A-9f!IlAlriJlFlI 
~= I 21-'fl'1J6-5'HJ· 
sarta~.= 

ROIE..I.oINlRl R"aça aa..., 8lac; n', 28, Obertll'a 12, 
Ortm RodeJanei~ -aP. 20041.aO 
1H:: 21 'lfiJI-1!IfI2 - 21 993-182230 
~1le!:gfl!!Illi@Ç!J]JOC 

!'BASÍUA-lF 5R1\5701, licmQ saa 755 -Ei:Uído 
M.ttiE!lTJYSSllial /Jsa 9..1. 9'a91i...,tF - aP. '703O4-()l) 

1H: 61 3224-1202 
""""'J:il~i1W,!:r 
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I. .'~~ TAVARES ADVOCACIA 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 
RELATOR DO INQUERITO 4828 NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INQUERITO: 4828 

Supremo Tribunal Federal STFDlg"al 

20/10/2020 13:57 0087831 
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SARA FERNANDA GIROMINI, representada por seus 
advogados no INQUÉRITO em epígrafe, vem, de forma definitiva e irretratável, 
RENUNCIAR ao mandato conferido para atuar no patrocínio de sua defesa .. 

Em atendimento ao disposto no Art. 5°, § 3°, da Lei 8.906/1994, 
conforme print abaixo, a investigada foi devidamente comunicada, e estes 
defensores, que ao final assinam, continuarão em seu patrocínio por até 10 (dez) 
dias. Estando a mesma já orientada a providenciar outro patrono para 
representa-Ia, 

< 
Prezada Sara, por motivos de foro 
intimo, vimos renunciar expressamente o 
mandato conferido por você para que 
pudéssemos atuar, pro bano, em sua 
defesa, em todos oS ","acessos que 
atuamos. 
Renunciarão &O mandato, eu, RENATA 
CRISTINA FElIX TAVARES, OAB/DF 
50.848, GERALOINO SANTOS NUNES 

I JÚNIOR, OAB/DF 9.897, PAULO CÉSAR 
RODRIGUES DE FARIA, OAB/GO 57.637 
e OAB/DF 64.817 e LAYANE ALVES DA 
SILVA, OAB/GO 64.906 e OAB/DF . 
65.676 
Nesso sentido, nos próximos 10 dias 
estaremOS atuando, conforme reza o 
Art. 5°. § 3°, do Estatuto da OAB. 
Após esse prazo, ou, antes dele, deverá 
apresentar seus navosdefensores para 
continuidade dos processos. 
Desde já agradecemos todos, na certeza 
de empenho e dedlC&Ç!io em sua 

.11 Q.lt\l AM .l(i ~. 13.33 .-;:. ':IJ')... ' 

+: 

Nesse sentido. n09 próximos '0 dias 
estaremos muando. conforme !'eza o 
Art. ~. G 3". ctJ Estatuto do OAB. 
Após esse pr.!.20. ou, antes dele, deverá 
epfCStm:ar seU$ r'ICJVOS defensores parn 
continuidade doe proees~. 

Q @.g, + 

pafllQuo 
pudéssemos atuar, DI'O bano, em sós 
defelôa. em todos OS prooeu~ que 
atuamos. 
~30mal"ldafo,eu, RENATA 
CRISTINA FEUX TAVAAES. OAB/Of 
50.848, GERALOINQ SANTOS NUNES 
JÚNIOR, OABiDF 9.897. PAULO ctsAR 
RODRIGUES DE FARIA, OAB/GO 51.631 
e OAB/DF 64.817 e LAYANE ALVES DA 
SILVA, DABiGO 5-'.906 e OAB/OF 
65.676 
Nesse sentido. nos pródnos 10 dias 
Mtaromos atuando. confor'rM 1'G28 o 
Art. 51), fi 3", do EstatlltO da OAB. 
ApÓs esse prazo, ou, antes dele, deverá 
àprt!kl:hlar s&u5 f'IOVOS defensores ptIIl'8 

continuidade dos processos. 

Boa tarde. so sinaliza okf Vamos pedir 
revogaç~o em todos os processos, fica 
mais fácil p/ sua defesa! • , ~ 

-_._~, 

Ed. Taguatinga Trade Center - Taguatinga Centro/DF. 
Telefones: (61) 3562-9511 ou (61) 99951-3040 e 99459-6151 
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" TAVARESADVOCACIA 

Termos em que, 
aguarda deferimento. 

Brasília/DF, 20 de outubro de 2020. 

OAB/DF 9.897 

AULO CÉSAR RODRIGUES DE FARIA 
OAB/GO 57.637 e OAB/DF 64.817 

LAYANE ALVES DA SILVA 
OAB/GO 54.906 e OAB/DF 65.676 

Ed. Taguatinga Trade Center - Taguatinga Centro/DF. 
Telefones: (61) 3562-9511 ou (61) 99951-3040 e 99459-6151 



Inq 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 2 de novembro de 2020. 

Cristina YUkik~ Assessora Designada 

Gabinete do'i.1in. Alexandre de Moraes 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(AlS)(ES) 

PROC.(A/S)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de GERALDO JUNIO DO 

AMARAL para integral conhecimento das investigações a ele 

relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Publique-se. 

Brasília, 2 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9E9B-19D4-F996-2E4D e senha 98B9-3B7E-632D-E162 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(AlS)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de JOSÉ LUIZ BONITO para 

integral conhecimento das investigações a ele relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d' água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Publique-se. 

Brasília, 2 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2ADA-29AD-52E9-50D1 e senha 10FF-8F3D-3AOA-F133 



Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, encaminhei cópia da decisão de fls.-=t~S-\~ aos advogados 

regularmente constituídos. 

Brasília, 4 de novembro de 2020 

Cristina Yukiko K~sessora Designada 

Gabinete do Mi~ Alexandre de Moraes 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data, fiz a juntada das petições STF nQ 93278, 93280, 

94128,93165,93576/2020 

Brasília, Dl de NOVEMBRO de 2020. -........ 

Cristina YUkik~ra - Assessora designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



'---

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO RELATOR ALEXANDRE DE MORAES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Inquérito 4828/DF 

Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

04/11/2020 16: 11 0093278 
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SARA FERNANDA GIROMINI, já devidamente qualificada nos autos do presente 

inquérito, vem, por meio de seus advogados que a esta subscrevem, requerer 

habilitação dos advogados ANA FLÁVIA DA SILVA PEREIRA, inscrita na OAB/DF sob o 

nº 66.056, MOZART JOSÉ DA SILVA FILHO, inscrito na OAB/DF sob o nº 60.337 e 

ALESSANDRO MARQUES CAVALCANTE, inscrito na OAB/RJ sob o nº 231.911, nos autos 

do presente inquérito, conforme procuração anexa, na oportunidade, requer que 

todos os atos e publicações alusivos ao feito sejam também realizados em nome dos 

supracitados patronos, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2020. 

~oS4 
Dr. Mozãrt'José 

0j/OF 60.337 

Dr. Alessandro Cavalcante 

OAB/RJ 231.911 



• 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: SARA FERNANDA GIROMINI, brasileira, solteira, conferencista, CPF n° 
416.982.998-00, RG n° 48181387 SSP-RJ, residente e domiciliada em Acampamento 
Pacheco Fernandes, Rua 02, Casa 28, 2° Pavimento, Vila Planalto, Brasília - DF, CEP 
70804-120, telefone (61) 9.9874-8898, e-mail contato@sarawinter.com. 

OUTORGADO: ANA FLÁVIA DA SILVA PEREIRA, brasileira, divorciada, advogada, 
inscrita na OAB/DF sob o n° 66.056, ALESSANDRO MARQUES CAVALCANTE, brasileiro, 
solteiro advogado inscrito na OAB/RJ sob o n° 231.911 e MOZART JOSÉ DA SILVA 
FILHO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/DF sob n° 60337, ambos com 
endereço profissional situado na C 01 a 12, 5° Andar, Sala 511, Edificio Trend Center, 
Taguatinga-DF, CEP 72010-010, onde recebem notificações e intimações. 

OBJETO: Representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, 
podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os 
processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, 
Repartição Pública e Inquéritos. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastante 
procuradores os outorgados, concedendo-lhes os poderes inerentes da cláusula "adjudicia 
etextra", nos termos do art. 5°, § 2°, da Lei 8.906/94 e art. 105 do CPC/15, para o foro em 
geral, podendo, portanto, promoverem quaisquer medidas judiciais ou administrativas, 
assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e 
conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de 
qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual 
podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom 
e valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste 
mandato. 

PODERES ESPECiFICOS: A presente procuração outorga aos Advogados acima descrito, 
os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou 
acordos, receber valores, dar e receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber 
RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
econõmica, em conformidade com a norma expressa do Artigo 105 da Lei 13.015/2015. 

FINALIDADE: Acompanhamento do Inquérito n° 4828/DF, que tramita no Supremo 
Tribunal Federal. 

OUTORGANTE 



EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO RELATOR ALEXANDRE DE MORAES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

04/11/2020 16:14 0093280 
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Inquérito 4.828 

SARA FERNANDA GIROMINI, já devidamente qualificada nos autos do presente 

inquérito, vem, por meio de seus advogados que a esta subscrevem, requerer com base 

no artigo 5º, incisos XIV, XXXIII e LX da Constituição de 88, bem como na Lei de Acesso à 
Informação (12.527/2011), em especial em seus artigos 21 e 31, encontrando respaldo 

na Súmula Vinculante 14 deste Egrégio, após a juntada do instrumento procuratório, a 

EXTRAÇÃO DE CÓPIAS DO INQUÉRITO SUPRACITADO, pelas razões de fato e de direito 

a seguir. 

DOS FATOS 

A investigada não conta mais com os antigos patronos, tendo constituído novos 

advogados na defesa de seus interesses. Sendo assim, para garantia do contraditório e 

ampla defesa assegurados constitucionalmente, mostra-se mais que necessária a 

extração de cópias do inquérito para viabilizar a garantia de seus direitos e paridade de 

armas. 

Assim, com fulcro legal na SV 14, tendo todos os atos até então sido documentados, 

mostra-se razoável o acesso pelos novos patronos. 

Também, conforme. estabelecido pelo art. 7º da Lei 8.906/94, é direito não só da parte, 

como também do próprio advogado examinar, em qualquer instituição responsável por 

conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de 

qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital, verbis: 

Art. r São direitos do advogado: 

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território 

nacional; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário 

e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos 

de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo 

de justiça, assegurada a obtenção de cópias, com 

possibilidade de tomar apontamentos; 



XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou 
digital; 

Ademais, pedimos licença nesta oportunidade para recobrar o posicionamento 

estabelecido por esta mesma Corte Suprema quanto ao amplo acesso aos advogados 

de documentos que importem à defesa de investigados, como no caso da peticionante: 

SÚMULA VINCULANTE 14 

É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso 
amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por orgao com 
competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. 

Portanto, não há óbice para que os patronos devidamente habilitados, no interesse da 

patrocinada, tenham acesso aos autos do Inquérito, sendo este o entendimento deste 

próprio Tribunal. 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, é a presente para requerer digne-se Vossa Excelência, a promover a 

autorização de acesso aos autos, em especial para exame e extração de cópias, para que 

a investigada tenha condições de promover sua ampla defesa perante esta Corte 

Suprema, POR MEDIDA DE .JUSTIÇA! 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2020. 

Dr • Ana Flávia 

OAB/DF 66.056 

b~..-:J 

.

: Drr~. j ozart José 

7/DF60.337 

Dr. Alessandro Cavalcante 

OAB/RJ 231.911 



v , BrlllIO RodriglfCJ AdlJO{'{/{ia S/ S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, DIGNO 
RELATOR DO INQUÉRITO POLICIAL N. ° 4828, DA PRIMEIRA 
TURMA, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INQ 4828 

SÉRGIO FERREIRA DE 

Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

06/11/2020 16:55 0094128 

111111111111 11111111111111111111111111111111111111111111111111111 

LIMA JÚNIOR, já 
devidamente qualificado nos autos do processo acima 
referenciado vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, com 
fundamento nos artigos 1 0, inciso 111 e 5°, caput, e 
incisos XXXIV, alinea "a", XXXV, LIV e LV da Constituição 
Federal c/ c artigo 7 ° , incisos XIV, XV e XXI, da Lei 
8.906/94 (Estatuto da Advocacia), requerer que seja 
franqueada à Defesa Técnica já constituída a vista dos 
autos em cartório, excepcionalmente, para obtenção de 
cópias reprográficas e/ou digitalizadas complementares do 
Inquérito n.o 4828 (fls. 575 e seguintes), inclusive 
mídias e eventuais apensos, para estudo técnico. 

Para respaldar seu pedido, pede vênia 
para fazer menção ao julgado a seguir, do Supremo 
Tribunal Federal, estabelecendo que " ... do p~exo de 
direitos dos quais é titu~ar o indiciado - interessado 
primário no procedimento administrativo do inquérito 
policial , é coro~ário e instrumento a prerrogativa do 
advogado de acesso aos autos respectivos . .. ,,1. 

Invoca, ainda, o teor da Súmula 
Vinculante n.o 14, que assim dispõe: " ... É direito do 
deÍensor, no interesse do representado, ter acesso amp~o 
aos e~ementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório rea~izado por órgão com 
competência de po~ícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de deÍesa .. . ". 

1 HC 82354, Primeira Turma, ReI. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 24-09-
2004. 

SAUS Quadra OI Bloco N Edit1cio Terra Brasilis Sala 1401/1403 - Brasília/DF 
Telefones: (61) 3322·2300 / 3322-2301 (FAX) 

CEP: 70.070-010 E-mai!: bruno@brunorodriguesadvocacia.com 
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o pedido também encontra respaldo no 
disposto no artigo 7°, incisos XIV, XV e XXI, do Estatuto 
da Advocacia, conforme redação dada pela Lei n. 13.245 de 
12/01/2016, verbis: 

"Art. São direitos do advogado: 
( ... ) 

XIV - examinar, em qualquer insti tuição responsável por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos 
ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 
podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico 
ou digital; 
XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos 
de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 
competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 
XXI - assistir a seus clientes investigados durante a 
apuração de infrações, sob pena de nulidade absoluta do 
respectivo interrogatório ou depoimento e, 
subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e 
probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva 
apuração ... N. (Destacamos) 

No mesmo sentido a Constituição Federal 
garante, em seu artigo 5°, inciso XXXIII, que " ... todos 
têm direito a receber dos órgãos púb~icos informações de 
seu interesse particu~ar, ou de interesse co~eti vo ou 
gera~, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade . .. ". 

Pelo exposto, invocando os postulados 
constitucionais do DEVIDO PROCESSO LEGAL (artigo 5°, 
inciso LIV, da CF), da AMPLITUDE DE DEFESA (artigo 5 ° , 
inciso LV, da CF) e, sobretudo o costumeiro bom senso de 
Vossa Excelência, requer seja franqueada à Defesa Técnica 
já devidamente constituída a vista dos autos em cartório, 
excepcionalmente, para obtenção de cópias reprográficas 
e/ou digitalizadas complementares do presente Inquérito 
(fls. 575 e seguintes), inclusive mídias e eventuais 
apensos, para estudo técnico e adoção das medidas 
cabíveis. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 06 de novembro de 2020. 

~§. 
OAB/DF 2 .r~: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL ALEXANDRE DE MORAES, RELATOR DO 

INQUÉRITO 4.828/DF Supremo Tribunal Federal 

04/11/2020 14:29 0093165 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111II11II111 
Inquérito nº 4.828/DF 

OTÁVIO OSCAR FAKHOURY, já qualificado nos 

autos em epígrafe, por seus advogados, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, consoante permissivo contido na Súmula Vinculante 

14 desta Egrégia Corte e diante da movimentação verificada no 

respectivo extrato processual, requerer nova vista integral dos autos 

para extração de cópias de elementos acostados após o acesso 

anteriormente deferido. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 4 de novembro de 2020. 

/H~ 
JOÃo VINÍCIUS MANSSUR 

OAB/SP 200.638 

WILUAM IUADIS JANSSEN 

OAB/SP 407.043 

Av. São Valério, 115, Cidade Jardim / CEP 05603-010 / São Paulo - SP - Brasil 
PABX: (55) (11) 3032-6001 / FAX: (55) (11) 3032-3922 

\\'ww.manssur,aúv.br 
nro~~~s9s(ãiillans~~T .. :<l.d~!.br 

1 



Poder Judiciário 

Supremo Tribunal Federal 

Recibo de Petição Eletrônica 

AVISO 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos 

requisitos formais previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 427/2010 do STF, sob 

pena de rejeição preliminar, bem como a consequente impossibilidade de distribuição do 

feito. 

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições 

do Pet v.3 e pelo acompanhamento processual do sítio oficial. 

Protocolo 01074103320201000000 

Petição 93165/2020 

Classe Processual Pet - PETiÇÃO 
Sugerida 

Marcações e Criminal 
Preferências 

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por: 

WILLlAM ILlADIS JANSSEN 

PoloAtivo OTAVIO OSCAR FAKHOURY (CPF: 112.009.508-52) 

Representante( s): 
JOAO VINICIUS MANSSUR (OAB: 200638/SP) 

Polo Passivo 

DatalHora do Envio 04/11/2020, às 14:29:41 

Enviado por WILLlAM ILlADIS JANSSEN (CPF: 392.874.298-12) 



EXMO. SENHOR MINISTRO ALEXANDRE 
DE MORAES RELATOR DO INQUÉRITO 4828 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 
Supremo Tribunal Federal STFDigital 

05/11/2020 12:01 0093576 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111II1111 

ALBERTO JUNIOR DA SILVA, já 
qualificado nos autos do INQUÉRITO em epígrafe vem, perante 
V.EXA., requerer RESTITUIÇÃO do equipamento apreendido na 
operação intitulada LUME ocorrida em 16/06/2020. (documentos 
anexos) 

O equipamento já se encontra 
apreendido a maiS de 5 ( cinco) meses, e pertencem ao 
REQUERENTE, não havendo mais necessidade para sua 
retenção. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Brasília, 05 de outubro de 2020 

~J~~~hWoR 
OAB-DF 9897 
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Ref: inq 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço éstes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro 
Relator. Bra~ <\ de NOVEMBRO de 2020. Cristina Yukiko 
Kusahara , assessora designada.' 

.,\ .. 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/S)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DECISÃO 

(petição STF nº 93576/2020) 

Trata-se de manifestação de Alberto Junio da Silva requerendo a 

restituição dos bens apreendidos. 

É a síntese do necessário. Decido. 

DEFIRO o pedido de restituição dos bens, condicionado ao 

encerramento das diligências que necessitem do material apreendido e 

liberação pela autoridade policial. 

Fica autorizada ao requerente, desde logo, a possibilidade de 

espelhamento do material para uso pessoal, a ser realizado pela 

autoridade policial responsável. 

Intime-se. 

Brasília, 9 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B715-378F-7478-C8E6 e senha 1ACO-F974-CD15-4EB1 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/S)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF Nº 93165/2020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de OTAVIO OSCAR FAKHOURY 

para integral conhecimento das investigações a ele relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Publique-se. 

Bra~ilia, 9 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 47C9-2311-0C8F-07F3 e senha 1897-8882-1886-8287 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(AlS)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

:MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(petições STF nº 93278 e 93280/2020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de SARA FERNANDA GIROMINI 

para integral conhecimento das investigações a ele relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d' água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Publique-se. 

Brasília, 10 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código D7CE-5E38-8586-58C9 e senha EE3B-1466-5B37-0912 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/S)(ES) 

PROC.(A/S)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:S08 SIGILO 

:S08 SIGILO 

DESPACHO 

(petição STF nº 94128/2020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de SERGIO FERREIRA DE LIMA 

JÚNIOR para integral conhecimento das investigações a ele relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Publique-se. 

Brasília, 10 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelO endereço 
http://www.slf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4D42-2ACA-1914-5823 e senha 9D10-5C2D-F8C5-E425 



Supremo rrriliuna{ Peáera{ 

Ref: INQ 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta dada, encaminhei copia dá decisão de fls. 
1A-t-?,,-~. aos advogados regularmente con~~tuídOS. 

Brasília, 10 de novembro, de 2020. Cristina Yukiko Kusahara ~ , 
assessora designada. 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data, fiz a juntada da petição STF nº 96207/2020 

Brasília, de NOVEMBRO de 2020. 

Cristina Yukiko Kusahara - Assessora designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



MANSSUR 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL ALEXANDRE DE MORAES, RELATOR DO 

INQUÉRITO 4.828/DF Supremo Tribunal Federal 

11/11/2020 12:54 0096207 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Inquérito nº 4.828/DF 

OTÁVIO OSCAR FAKHOURY, já qualificado nos 

autos em epígrafe, por seus advogados, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do substabelecimento em anexo 

(doc. I), para os devidos fins de direito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 11 de novembro de 2020. 

JOÃO VINÍCIUS MANSSUR 

OAB/SP 200.638 

WILUAM IUADIS JANSSEN 

OAB/SP 407.043 

Av. São Valério, 115, Cidade Jardim / CEP 05603-010 / São Paulo - SP - Brasil 
PABX: (55) (11)3032-6001/ FAX: (55)(11) 3032-3922 

\V\v\\',mans.;;ur.adv.br 
proccssosiflrnaJ.lssur.adv.br 

1 



------- ---

MANSSUR 

SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento particular, SUBSTABELEÇO "COM 

RESERVA DE IGUAIS" ao Advogado RODRIGO BONAMETTl DE 

MIRANDA, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de São Paulo, sob o nQ 410.471, os poderes que me foram conferidos por 

OTÁVIO OSCAR FAKHOURY nos autos do Inquérito 11\1 4828, em trâmite 
f> 

perante o Supremo Tribunal Federal. 

São Paulo, 03 de novembro de 2020. 

$~IUS~ y OAB/SP 200.638 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data fiz a juntada da representação de fls. +5 ~ 11-51 

Brasília, ,t O de NOVEMBRO de 2020. 
'-

ssessora designada 

i . Alexandre de Moraes 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

SETOR DE INTELIGÊNCIA POLICIAL - SIP/SRlPF/DF 

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
BrasHia, Distrito Federal 

ASSUNTO: Preservação de conteúdo 

REFERÊNCIA: INQ n° 4828-DF (INQUÉRITO POLICIAL no' 2020.0060Ó52j 

A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia 

Federal subscritor, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem 

perante Vossa Excelência, representar pela preservação do conteúdo 

de cor"itas/perfis indicados na decisão exarada pelo Eminente Ministro 

Relator na data de 27 de maio de 2020 pelos fatos e fundamentos a seguir 

delineados. 

1. CONTEXTUALlZAÇÃO 

No dia 16 de junho de 2020, a Polícia Federal deu 

cumprimento a medidas cautelares de busca e apreensão determinadas 

por ~ossa Excelência, concedidas com base no pedido realizado pelo 

douto representante do Ministério Público Federal. Em decorrência de tal 

fato, foram apreendidos vários documentos, aparelhos celulares e mídias 

que estão sendo processadas, exploradas e analisadas pela equipe de 

investigação para obtenção de elementos de informação que possam 

subsidiar o esclarecimento dos fatos sob apuração. 

Após o cumprimento das referidas medidas, identificou-se 

que não foi solicitada a preservação dos conteúdos das contas/links. 

Diante disso, a Polícia Federal solicitou às empresas FACEBOOK, GOOGLE 
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e TWITIER a respectiva preservação, porém por se tratar de pedido 

oriundo de autoridade policial o prazo de preservação é de 60 (sessenta 

dias). Esclareça-se que a Polícia Federal já pediu a preservação por dois 

períodos. 

Necessário, para salvaguarda da possível materialidade 

delitiva, que haja determinação judicial de preservação dos conteúdos 

indicados no anexo. 

2. DA REPRESENTAÇÃO: 

Desse modo, apontada a necessidade da medida para 

garantir a integridade da possível materialidade delitiva, solicita a Vossa 

Excelência que determine às empresas FACEBOOK, GOOGLE e TWITIER 

que preservem os conteúdos das contas/link identificados no anexo. 

Brasília, 06 de novembro de 2020. 
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ANEXO 

1. GOOGlE 

a) Preservação dos dados constantes no serviço de armazenamento 

(cloud storage) Google Drive associado' a conta 

fernandes.ernani@gmail.com. 

b) Preservação dos dados constantes no YouTube associado as contas 

dos seguintes usuários: 

ID de usuário do YouTube: UCYiM773ssvNMaBHvaWWeloQ 

ID de usuário do YouTube: UCY-8xcFwlVuy6jmUDl DG 1 Rg 

ID de usuário do YouTube: UCBWZMatl81LKxPeaD7UitkA 

ID de usuário do YouTube: UcqOsSSg_HEd4Y2g_pBMdL7w 

ID de usuário do YouTube: UC7qKlTCeLAr8qOeclO-s39g 

ID de usuário do YouTube: UceW2XVfsOkghlDuw6N7b_ag 

ID de usuário do YouTube: UCmGyqo llA_dCsle9wSGUtuw 

ID de usuário do YouTube: UCdI5-0FkUC7sFCjqMlc4Sow 

ID de usuário do YouTube: UCXHIVqySOJJuSidlT2UP66Q 

ID de usuário do YouTube: UC7tfOF-BAGCv4f9IaaMv7pQ 

ID de usuário do YouTube: UCXkURSDQxclonnSnwFe4CjQ 

ID de usuário do YouTube: UC4gLR_hw2zTb2kMcYzrEFQQ 

ID de usuário do YouTube: UCbX90ko67 AoVp5CMtZzLFw 

ID de usuário do YouTube: UCxRcxpaXaVSvav13jxp4EsQ 

ID de usuário do YouTube: UCRRqyB93FBeFYNGGtqV66vQ 

ID de usuário do YouTube: /UCOfUuEro36iMcjKmyQUawWg 

ID de usuário do YouTube: UCyKkW.WW52APmyw2nEV7g_2A 

ID de usuário do YouTube: UCj43ulObKpV4HzQiGnec6Tg 

ID de usuário do YouTube: UCAESveqtkHyfuKSSUqVY6-w 

ID de usuário do YouTube: UCXwAKQLlE71Ts21VJloSBhA 

ID de usuário do YouTube: UC19ssAcZKcE2J6WLOCOFewQ 

ID de usuário do YouTube: UCWGscB8R2ecnNrdcUCmaRA 

ID deusuário do YouTube: UCX9VzIPl DyeasSivEr9Eddw 

ID de usuário do YouTube: UCRY7t6kyZwqao5kUOQO~6~ 

ID de usuário do YouTube: UCeCm6AiQfKamRIBHOGPNVOg 

Página 3 de 6 



ID de usuário do YouTube: UCU7igCwM7AQTGXWT41CuUGQ 

ID de usuário do YouTube: UCGLYjShREó_ny8dIS-vlk7g 

2. TWITTER 

ID: 2213014880; 

ID:1069716245019287552; 

ID:815398001678106625; 

ID:1255126787069272064; 

ID:2974460409; 

ID:2886474167; 

ID:1014015146514100224; 

ID:560825868; 

ID: 83036786; 

ID:1188960604956045313; 

ID: 1044486437624836096; 

10:61251074; 

ID:2386377505; 

10:1170124556847210497; 

10:965104559453589504; 

ID:80169940; 

10:1258915565512597506; 

ID:1147977986198712321; 

10: 1278341623311749121; 

ID:70660291 ; 

ID:1222590042817941505; 

ID: 1240053281830952962; 

ID:912492779669999616; 

ID:4566967516; 

ID:984479654399610882; 

ID:975127727501185025; 

ID:917727546615193601 ; 

ID:330770436; 

10:357030742; 
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ID:1180221367884681216; 

ID: 1092923774184407040; 

ID:841700087143288832; 

ID: 22927142 

3. FACEBOOK, GOOGLE e TWITIER 

Facebook Instagram 

10 de usuário 

Folha do Facebook: 

Política 21689685766906 
53 

Foco do ID de usuário IDde 
Brasil do Facebook: usuário do 

50367775017642 Instagram: 
9 856893184 

7e 
990891101 

7 

Alberto ID de usuário IDde 
Silva do Facebook: usuário do 

26258533779316 Instagram: 
8 357559369 

Terça ID de usuário IDde 
Livre do usuário do 

Facebook: Instagram: 
14996047703066 325925704 

57 O 

Vlog do ID de usuário 10de 
Lisboa do Facebook: usuário do 

10264415141616 Instagram: 
13 244956066 

e 
334720457 

73 

Roberto ID de usuário 
Bonl do Facebook: 

22478918429293 
6 

Nação ID de usuário IDde 
Patriota do Facebook: usuário do 

10052092142368 Instagram: 
7 232903490 

04 

Ravox ID de usuário IDde 
Brasil do Facebook: usuário do 

43831895693862 Instagram: 
O 133596747 

31 

VouTube Twifter 

10 de usuário do YouTube: ID de usuário do 
UCYiM773ssvNMaBHvaWWe Twitter: 2213014880 

10Q 

ID de usuário do YouTube*: ID de usuário do 
UCY- Twitter: 

8xcFwlVuy6jmUO 1 DG 1 Rg 10697162450192875 

Usuário remete ao canal J8 
52; e 

81539800167810662 
News, com link em 5 
LovelyBabyTwins, e 

respectivo 10 de usuário: 
UCBWZMatl81LKxPeaD7Uitk A 

ID de usuário do YouTube: ID de usuário do 
UcqOsSSg_HEd4Y2g_pBMdL Twitter: 

7w 12551267870692720 
64; e 2974460409 

ID de usuário do YouTube: ID de usuário do 
UC7qK 1 TCeLAr8qOeclOs39g Twitter: 

2886474167; e 
10140151465141002 

24 

ID de usuário do YouTube: ID de usuário do 
Uce W2XVfsOkghlOuw6N7b_ a Twitter: 560825868 

9 

IQ de usuário do YouTube: ID de usuário do 
UCmGyqo llA_dCsle9wSGUt Twitler: 83036786 

uw 

ID de usuário do YouTube: ID de usuário do· 
UCdl5-OFkUC7sFCjqMlc4Sow Twitler: 11889606049 

56045313 

10 de usuário do YouTube: ID de usuário do 
UCXHIVqy50JJu5idlT2UP66 Twitler: 

Q 10444864376248360 
96 
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Oswaldo ID de usuário IDde ID de usuário do YouTube: ID de usuário do 
Eustáqul do Facebook: usuário do UC7tfOF- Twifter: 61251074 

o 59823001365006 Instagram: BAGCv4f9laaMv7pQ 
O 295704607 

75 

Sara ID de usuário IDde ID de usuário do YouTube: ID de usuário do 
Wlnter do Facebook: usuário do UCXkUR5DQxclonn5nwFe4C Twilter: 2386377505 

14891607198551 Instagram: jQ 
5 121526681 

7 

• 
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Supremo q'rifruna{ Peáera{ 

Ref: inq 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro 
Relator. BrFA,O de NOVEMBRO de 2020. Cristina Yukiko 
Kusahara 'r. , assessora designada. 

I 



, ' 

INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(AlS)(ES) 

PROC.(A/s)(ES) 

:MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: SOB SIGILO 

: SOB SIGILO 

DESPACHO 

Manifesta-se a autoridade policial designada nestes autos 

requerendo a expedição de ofício às empresas FACEBOOK, GOOGLE e 

TWITTER para preservação do conteúdo de contas/perfis indicados na 

decisão datada de 27/05/2020, cumprida em 16/06/2020. 

É a síntese do necessário. 

Como bem salientado pela autoridade policial, a preservação do 

conteúdo é necessária para salvaguarda da possível materialidade 

delitiva. 

DEFIRO a expedição de ofícios às empresas citadas, nos exatos 

termos da representação. 

Ciência à PGR. 

Cumpra-se. 

Brasília, 10 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o CÓdigo 524D-7949-821A-6F2E e senha 7DC1-05DE-4387-0095 



Supremo q'ri6una{ Peáera{ 

Ref: INQ 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta dada, encaminhei cópia da decisão de fls. 
it!i 9 à autoridade policial designada nestes autos 

e à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 12 de novembro de 2020. 
Cristina Yukiko Kusahara~, assessora designada. 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data fiz a juntada da petição STF nº 96030/2020 

Brasília, ~? de NOVEMBRO de 2020. 

Cristina Yukiko Kusah~~sora designada 

Gabinete do Min.

a

A1xandre de Moraes 



VIEIRi\ LEi\L 
ADVOCACIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre 

de Moraes. 

Inquérito 4.828/DF. ~upremo I nounal redem\ 

10/11/2020 18:14 0096030 

11\11111\1111\11\1\111\11111\1\\111111\11\ 11\111\11\111111\1111\\ 

GERALDO JUNO DO AMARAL, por intermédio do seu advogado, 

vem perante Vossa Excelência requerer a juntada do substabelecimento e 

juntada de forma incidental no Inquérito 4.828/DF. 

Ida, ,lJ V ' '<;:<"::~: 'ty;;$ 
<A~~I~a!'JQ'dig,~alrn:~Jlte .Pp.r; ... :":. ><;~;~':" .: ~.: 
·"LUIZ FILIPE VIEIRA LEAL DA SILVA 

~'h\r~m:~:~::r~~~~~~~.~r?~-~~i:,d:;:"~3i~it~~~ ; 

Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 10 de novembro de 2020 . 

. ~, -" ~ .~ 

Luiz Filipe Vieira Leal da Silva 
';' "' .. '-', 

I':!'l ,-ídra!e<lJiíih'0<'f-'ll1í\ILC<lnl 

,ml) q~l(i(ili-~17() I (m) ','\711-0201 

,----_.,---,_ .. _ .. -

o i\\'. C~slanhdras C~I;II(~;í~)O, Lole -I., COSlllopolílal1 OfriC(!, 
~" ,\ndar, '\guas Claras, Brasília/DF CEP 7HlIi{-li-íO 



.TIEIRA. LE.AL 
ADVOCACIA 

~ \·íeh'!1lcalad\'@f..~nuil,com 

'" (GI) 99()(i{i-8170 I (Iil) ',3711-0201 

O Av,C::uslanhcíms com Hua 30, Lote 4, Cnsmopólítan Officc, 
',~;I And<1r. "guris Ci:tr:\~, Hrnsm"IDF GEP. 71918·180 



VIElltA. LEL\L 
ADVOCACIA 

SU BST ABELECI M ENTO 

Substabeleço, com reservas, ao advogado JORGE LUIZ XAVIER, 

inscrito na OAB/DF sob o número 60.835, com endereço profissional no SHIS, 

QL 08, conjunto 02, casa 11, Lago Sul, Brasília-DF, CEP 71620-225, os poderes a 

mim outorgados por GERALDO JUNO DO AMARAL para acompanhar o 

Inquérito 4.828/DF em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal. 

-_ ... _------

Brasília/DF, 10 de novembro de 2020. 

LUIZ FILIPE VIEIRA LEAL DA SILVA 

OAB/DF nO 15.119 

8 \·íeir;lkala(Iv<íN~lllail.c()m 

\-(llI) 99f'(i(\·í\170 I (1,1)\711-0201 

Q ,h. CI~"lanht'Íms com !lua }O, Lolt' -L Ühlllopolílaíl Olllcc . 
. '\" ,\n<l<1I', },gu;ls CIaI'1lS, Brasílin/DF CEP iHlI~-ISO 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data fiz a juntada da petição STF nº 96834/2020 

Brasília, \,3 de NOVEMBRO de 2020. 

Cristina Yukiko 



... ,., 

MENDES E NAGIB 
ADVOGADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

D.D. RELATOR DOS AUTOS DO INQUÉRITO N° 4.828 

Supremo Tribunal Federal 

12/11/2020 16:47 0096834 

11111111111111111111111111111111111111111111111 11111 11111 1111 1111 

BEATRIZ KICIS TORRENTS DE SORDI, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

procuradores, requerer novas cópias atualizadas do inquérito 4.828, a 

partir da fi. 574. 

~ : . 

Termos em que 

Pede déféiiiriéhtó: ' ,'. 

Romulo M. Nagib 

OAB/DF 19.015 

. r''', .'-, ( ... : 

, . 

Gustavo Mendes 

OAB/DF 45.233 

. .:. 
. J ' . - "0 ~ - , ','''' ,~ .,' '" '- ~ ," ,.. -. ... - .' ... - '., 

\ '~. , ,. , 

:.=, ' ....... ) 

. i ::-- ~." .! ~. : .. ~. . i. .. 

." .. : \, 

\._ .. " 

• o" .'0 ~. _"~ ~ ~/ _ 

SHN, quadra 1, bloco A, Ed. Le Quartier, sala 1418, Brasília-DF, CEP: 70701-000 
(61) 3033-1007 contato@mendesenagib.adv.br 

mendesenagib .adv. br 



Inq 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Brasília, l~ de novembro de 2020. 

: sahàrat Assessora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/s)(ES) 

PROC.(A/s)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF Nº 9683412020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de BEATRIZ KICIS TORRENTS 

DE SORDI para integral conhecimento das investigações a ela 

relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 13 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5AB2-33F8-B932-C5EF e senha 0808-D769-7321-0F61 



Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, compareceu neste gabinete o Dr. Luiz Filipe Vieira Leal da Silva, OAB 

lS119/DF e recebeu cópia do Inquérito 4828. O advogado foi cientificado do caráter sigiloso 

dos autos. 

Brasília, 11 de novembro de 2020 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 

Supremo Tribunal Federal 
Gabinete do Ministro Alexandre de Moraes 

Praça dos Três Poderes, Ed. Anexo 11 
50 andar, sala C-521 

70175-900 Brasília-DF 



I. -. 

'IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~III~IIIIIIII"II"I~IIII' .~~ 



Inq 4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, compareceu neste gabinete o Dr. Ricardo Freire Vasconcellos, OAB 

2S786/DF e recebeu cópia do Inquérito 4828. O advogado foi cientificado do caráter sigiloso 

dos autos. 

RECEBIDO: 

Brasília, 4 de novembro de 2020 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 

Supremo Tribunal Federal 
Gabinete do Ministro Alexandre de Moraes 

Praça dos Três Poderes, Ed. Anexo 11 
5° andar, sala C-521 

70175-900 Brasília-DF 
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INQ4828 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, encaminhei cópia do despacho de fls. 768 ao advogado regularmente 

constituído. 

Brasília,) 0 de novembro de 2020 

\i1' fi 
Cristina Vukiko K ~- Assessora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data, fiz a juntada da petição STF nº 99146/2020 

Brasília, de NOVEMBRO de 2020. 

Cristina Yukiko Kusahara - Assessora designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



Bmno Rodriglles Ad/Jocaâa S/ S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, DIGNO 
RELATOR DO INQUÉRITO POLICIAL N. o 4828, DA PRIMEIRA 
TURMA, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INQ 4828 

SÉRGIO FERREIRA DE 

Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

19/11/2020 16:45 0099146 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11 

LIMA JÚNIOR, já 
devidamente qualificado nos autos do processo acima 
referenciado vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, com 
fundamento nos artigos 1°, inciso 111 e 5°, caput, 
incisos XXXIV, alinea "a", XXXV, LIV e LV da Constituição 
Federal, expor e requerer o quanto se segue. 

Convicto de que não praticou crime algum, 
o Requerente apresentou petição à ilustre Delegada de 
Policia Federal pleiteando a antecipação de seu 
depoimento, que sequer estava marcado, justamente para 
esclarecer os fatos e ver o desfecho final da apuração o 
mais rápido possivel. Confira-se: 

"EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISSE DIAS ROSAS 
RIBEIRO, DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL DO SETOR DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL, DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DE POLÍCIA FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL 

RE 2020.0060052 - SIP/SR/DPF (IP 4828/STF) 

SÉRGIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR, já devidamente 
qualificado nos autos do processo acima referenciado 
vem, respei tosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, com 
fundamento nos artigos l°, inciso III e 5°, caput, e 
incisos XXXIV, alínea "a", XXXV, LIV, LV e LXXVIII, 
da Constituição Federal (CF/88) c/c artigo 6°, 
incisos III e V, e artigo 14 do Código de Processo 
Penal (CPP) expor e requerer o quanto se segue. 

SAUS Quadra OI Bloco N Edificio Terra Brasilis Sala 1401/1403 - BrasíliaIDF 
Telefones: (61) 3322-2300/3322-2301 (FAX) 

CEP: 70.070-010 E-mail: bruno@brunorodriguesadvocacia.com 



Brnno Rodrigues Ad/!Otaàa SIS 

o Requerente figura na condição de Investigado no 
presente feito. Entretanto, apesar de ter sido 
destinatário de medidas cautelares bastante 
invasivas, ainda não foi convocado para prestar 
esclarecimentos sobre as suspei tas que motivaram a 
apuração. 

Desde a execução das referidas medidas cautelares e 
consequente c~encia da investigação o Requerente 
esteve à disposição da ilustre Autoridade Policial 
para prestar depoimento e ter a oportunidade para 
demonstrar que as suspei tas não são procedentes, 
trazendo aos autos documentos e explicações que 
afastam a hipótese de seu envolvimento nos alegados 
crimes. 

Certamente que o Requerente e também a Defesa 
Técnica respeitam o cronograma de trabalho e o 
método legal de investigação aplicado pela douta 
Autoridade Policial, nesse aspecto não há o que 
reclamar, no entanto, com as mais respeitosas 
vênias, solicita a Vossa Excelência avaliar a 
possibilidade de colheita desde logo do depoimento, 
de modo a que possa elucidar o mais rápido possível 
o assunto, afinal, a pendência de investigação é 
mais do que suficiente para provocar sensação de 
injustiça e desconforto em quem está com a 
consc~encia tranquila de que não participou da 
prática de qualquer crime. 

Pelo exposto, permite-se a Defesa Técnica ponderar a 
Vossa Excelência sobre a possibilidade de marcação o 
mais breve possível para depoimento do Requerente, 
razão pela qual requer seja designada data e hora 
para oi ti va de Sérgio Ferreira de Lima Júnior, na 
primeira qportunidade disponíve~, registrando-se, 
por oportuno, que não há necessidade de intimação de 
pessoal, bastando simples comunicação prévia ao 
advogado constituído, pelos telefones 
(61) 99970-2323 e (61) 3322-2300, ou ainda no 
endereço eletrônico indicado no rodapé, em tempo 
hábil para que o intimado se desloque de São 
Paulo/SP para Brasília/DF. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 17 de setembro de 2020". (Destaques no 
original) 

SAUS Quadra OI Bloco N Ediftcio Terra Brasilis Sala 1403 - Brasília/DF 
Telefones: (61) 3322-2300/3322-2301 (FAX) 

CEP: 70.070-010 E-mail: bruno@brunorodriguesadvocacia.com 
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Bmno RodngueJAdl'OctJlia SIS 

o pleito foi atendido e logo em seguida o 
Requerente foi convocado a comparecer à sede da Polícia 
Federal para prestar depoimento. Atendendo 
espontaneamente à intimação, compareceu ao local 
determinado para a oi ti va, ocaSlao em que respondeu de 
maneira elucidativa todas as perguntas formuladas pela 
douta Autoridade Policial. 

Com as mais respeitosas vênias, permi te­
se o Requerente anotar e até reclamar acerca do imenso 
prejuízo moral e profissional que vem suportando, 
decorrente da instauração do inquérito policial e das 
medidas invasivas amargamente experimentadas, bem assim 
da provisória e descabida condição de investigado. 

Frise-se que o inconformismo do 
Requerente não é mero reflexo do natural desconforto 
provocado pela instauração do inquérito em seu desfavor, 
a indignação é resultado da leitura atenta de tudo o que 
foi produzido pela investigação, e que revela que não há 
um único indicio sério que justifique a manutenção desta 
apuração contra Sérgio Ferreira de Lima Júnior. 

Não há prova documental, testemunhal, 
tampouco resultante das medidas invasivas, ou de qualquer 
outra natureza, a justificar que o Requerente continue a 
ocupar a incômoda e injusta condição de investigado neste 
feito. 

Com a devida vênia, não parece razoável, 
depois de tão exauriente investigação, sem nada apurado 
contra o Requerente, e sem nenhuma diligência no 
horizonte que possa alterar o lastro factual do 
procedimento, que se permita o prosseguimento dessa 
investigação em desfavor de Sérgio Ferreira de Lima 
Júnior. 

Por diversas vezes o Supremo Tribunal 
Federal tem ordenado o arquivamento de inquéritos 
inconclusivos, que perduram indeterminadamente sem nada 
alcançar contra o investigado, verbis: 

"Inquérito. 2. Competência originária. 3. Penal e 
Processual Penal. 4. Embora o STF tenha assentado 
que a prerrogativa de foro dos parlamentares 
federais é limitada aos crimes cometidos durante o 
exercício do cargo e relacionados às funções 
desempenhadas (AP 937 QO, Rel. Min. Roberto Barroso, 
julgada em 3.5.2018) e que essa linha interpretativa 
deve-se aplicar imediatamente aos processos em 
curso, o controle sobre a legitimidade da 

SAUS Quadra 01 Bloco N Edificio Terra Brasilis Sala 1403 - Brasília/DF 
Telefones: (61) 3322-2300 / 3322-2301 (FAX) 

CEP: 70.070-010 E-mail: bruno@brunorodriguesadvocacia.com 

3 



Bruno Rodrigues AdlVcacia.f /.f 

investigação deve ser realizado pelo Judiciário. 5. 
Conforme o art. 231, § 4°, 'e', do RISTF, o re~ator 
deve deter.minar o arquivamento do inquérito, quando 
verificar a ausência de indícios mínimos de autoria 
ou materia~idade, nos casos em que forem 
descumpridos os prazos para a instrução do 
inquéri to. 6. A dec~inação da competência em uma 
investigação fadada ao insucesso representaria 
apenas prote~ar o inevi táve~, vio~ando o direi to à 
duração razoáve~ do processo e à dignidade da pessoa 
humana. 7. Ante o exposto, rejeito o pedido de 
declinação da competência e determino o arquivamento 
do inquérito, na forma do art. 231, § 4°, "e", do 
Regimento Interno do STF, observado o disposto no 
art. 18 do Código de Processo Penal". 
(STF: Inq 4420, Relator: GILMAR MENDES, Segunda 

Turma, julgado em 21/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-257 DlVULG 30-11-2018 PUBLIC 03-12-2018 
Destacamos) 

"Inq 4442 
Relator: Min. 

06/06/2018 
13/06/2018 

ROBERTO BARROSO 
Julgamento: 
Publicação: 

Decisão 
( ... ) 

Vencido o prazo para a conc~usão do inquérito e suas 
sucessivas prorrogações, o Ministério Púb~ico 

entende não haver nos autos e~ementos suficientes à 
instauração da instância, na medida em que, até o 
momento, não ofereceu denúncia. 
16. Quando do julgamento da Questão de Ordem na Ação 
Penal 937, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
fixou o entendimento de que terminada a instrução 
processual, a ação penal deveria ser julgada pelo 
Tribunal, independentemente de se tratar de hipótese 
que reclamaria a baixa dos autos. Aplicando este 
entendimento, do modo análogo, a Primeira Turma 
assentou, no INQ 4641, em 29 de maio de 2018, que 
também o inquérito aparelhado para exame do 
recebimento da den~ncia deveria ser apreciado pela 
Corte, ainda que se tratasse de crime cometido antes 
da assunção do cargo com foro ou sem relação com 
este mesmo cargo. 
17. Assim, onde há a mesma razão, deve-se ap~icar o 
mesmo entendimento. No caso sob exame, encerrado o 
derradeiro prazo para a conc~usão das investigações, 
o Ministério Púb~ico, ciente de que deveria 
apresentar manifestação conc~usiva, ~imitou-se a 
requerer a remessa dos autos ao Juízo que considera 
competente. Isso significa dizer, como se disse, que 
entende não haver nos autos e~ementos suficientes 
oferecimento da denúncia, sendo o caso, portanto, de 
arqui vamen to do inquéri to ri • 
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Bruno RodngueJ Ad/'Ocaáa SI S 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO. CRIME 
MILITAR. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS PARA O PROSSEGUIMENTO 
DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO 
PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DO INQUÉRITO. 
1. É manifesta a ausência de indícios para o 
prosseguimento do inquérito instaurado contra o 
Paciente. 
2. O trancamento de inquéritos e ações penais em 
curso só é admissíve2 quando verificadas a 
atipicidade da conduta, a extinção da punibi2idade 
ou a ausência de e2ementos indiciários 
demonstrativos de autoria e prova da materia2idade. 
3. Não há se subestimar a natureza subsidiária, 
fragmentária do Direito Pena2, que só deve ser 
acionado quando os outros ramos do direito não sejam 
suficientes para a proteção dos bens jurídicos 
env02vidos. 
4. Ordem concedida". 
(STF: HC 96370, Relatora: CÁRMEN LÚCIA, Primeira 
Turma, julgado em 18/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-044 DIVULG 01-03-2012 PUBLIC 02-03-2012 
Destacamos) 

Além dos postulados da DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA (artigo l°, inciso 111, da Constituição 
Federal) e do DEVIDO PROCESSO PENAL (artigo 5°, inciso 
LIV, da Constituição Federal), que impedem a manutenção 
de um Cidadão na condição de investigado em procedimento 
evidentemente sem indícios, a Carta Magna igualmente 
assegura a RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO (artigo 5°, 
inciso LXXVIII, da Constituição Federal) , impedindo 
investigações por prazos indeterminados, visando a 
impossível missão de suprir a ausência de indícios depois 
de abrangente apuração, de verdadeira devassa que em nada 
resulta contra o pretenso "suspeito". 

Já proclamou o notável penalista CARNELUTTI que: 

" ... Infe2izmente a justiça humana é feita assim, que nem 
tanto faz sofrer os .hcmens porque são culpados quanto para 
saber se são czllpados ou inocentes". 
(CARNEI1l'l"1'I, Francesco. in "As Misérias do Processo Penal". 

EDIJUR. 2013. p. 48-49). 

No mesmo sentido são as palavras abalizadas do 
processualista uruguaio EDUAROO c:x:xJTURE, em sua obra "Introdução ao 
Estudo do Processo Civil", pág. 27, que alerta que 

" ... o processo 2eva consigo uma cazga de sacrifício (eu 
ousaria dizer: - de dor) que nenhuma sentença pode .reparar". 
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8nlll0 f/,odngueJ Adm.Y1cia S/J 

De igual pertinência o alerta fei to pelo 
eminente Ministro G~ MENDES, do Supremo Tribunal Federal, ao 
conceder a ordem no julgamento do HC n. 82.969-4, DJ de 24.10.2003: 

" ... . princípio da dignidade humana cxm::;) postulado essenciaJ. 
da ozdem oonstitucianal. (art. 10 , III). 
( ... ) 

Na sua acepção originária este princípio proibe a utilização 
ou transfo.z:mação do ser 1mmano Em objeto de degradação dos 
processos e ações estatais. O Estado está v.inculado ao dever 
de respeito e proteção do indivíduo contra exposição a 
ofensas ou .hum:i.lbaçc5es". 

Conforme já destacado, o natural transtorno 
provocado pela instauração do inquéri to está agravado de maneira 
superlativa em face convicção absoluta da inocência e da manifesta 
ausência de indícios contra o Requerente, mesmo depois de tão 
invasivas e abrangentes diligências. 

Assim, para amenizar o sofrimento do Requerente 
e de seus familiares, nada melhor do que uma imediata resposta do 
honrado Procurador-Geral da República e do eminente Ministro 
Relator, fazendo cessar a ilegalidade da manutenção de investigação 
desprovida de indícios em face de Sérgio Ferreira de Lima 
Júnior. 

Pelo exposto, requer: 

1) A remessa dos autos à ilustrada PGR 
para emissão de parecer, de modo a resguardar o 
contraditório e evitar futura alegação de nulidade, se 
acaso deferido o presente pedido; 

2) Depois da manifestação da ilustrada 
PGR - seja favorável ou contrária ao pleito do Requerente 
- espera-se que Vossa Excelência ordene o ARQUIVAMENTO do 
presente feito em relação a Sérgio Ferreira de Lima 
Júnior, de acordo com as normas constitucionais 
aplicáveis e na forma do artigo 231, § 4°, alínea "e", do 
RISTF. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 19 de novembro de 2020. 

~~ 
OAB/DF 2.042/A 
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~oe Barbosa 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Sinalizador de acompanhamento: 

Status do sinalizador: 

Categorias: 

Prezados, boa noite. 

Joe Barbosa <advogado@brunorodriguesadvocacia.com> 
quinta-feira, "i7 de setembro de 2020 19:37 
'protocolo.nad.df@dpf.gov.br' 
'Andrews Krõger'; 'Bruno Rodrigues' 
Petição p/ Protocolo - DPF - RE 2020.0060052 - SIP/SR/DPF (IP 4828/STF) 
Petição - Designação de Oitiva - DPF - SÉRGIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR 
(INQ 4828).pdf 

Alta 

Acompanhar 
Concluída 

Prazos 

A pedido do Dr. Bruno Rodrigues, OAB/DF 2.042/A, encaminho a petição anexa para protocolo e remessa à Ora. 
DENISSE DIAS ROSAS RIBEIRO, do Setor de Inteligência Policial. 

Por gentileza, confirmem o recebimento. 

Atenciosamente, 

Joe Barbosa 
Advogado 
Bruno Rodrigues Advocacia S/S 
SAUS Quadra 01 Bloco N Edifício "Terra Brasilis" Salas 1401/1403 - Brasília/DF 
Contato: (61) 3322-2300/ (61) 3322-2301 (Fax) 



Bnmo Rodrigues Advomáa S/ S 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISSE DIAS ROSAS 
RIBEIRO, DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL DO 
INTELIGÊNCIA POLICIAL, DA SUPERINTENDÊNCIA 
POLÍCIA FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL 

RE 2020.0060052 - SIP/SR/DPF (IP 4828/STF) 

SÉRGIO FERREIRA DE LIMA 

SETOR 
REGIONAL 

JÚNIOR, 

DE 
DE 

já 
devidamente qualificado nos autos do processo acima 
referenciado vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, com 
fundamento nos artigos 1 0, inciso 111 e 5°, caput, e 
incisos XXXIV, alínea "ali, XXXV, LIV, LV e LXXVIII, da 
Constituição Federal (CF/88) c/c artigo 6°, incisos 111 e 
V, e artigo 14 do Código de Processo Penal (CPP) expor e 
requerer o quanto se segue. 

o Requerente figura na condição de 
Investigado no presente feito. Entretanto, apesar de ter 
sido destinatário de medidas cautelares bastante 
invasivas, ainda não foi convocado para prestar 
esclarecimentos sobre as suspeitas que motivaram a 
apuração. 

Desde a execução das referidas medidas 
cautelares e consequente ciência da investigação o 
Requerente esteve à disposição da ilustre Autoridade 
Policial para prestar depoimento e ter a oportunidade 
para demonstrar que as suspeitas não são procedentes, 
trazendo aos autos documentos e explicações que afastam a 
hipótese de seu envolvimento nos alegados crimes. 
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llmno Rodriglles Adl'ocaàa .\'1 J 

Certamente que o Requerente e também a 
Defesa Técnica respeitam o cronograma de trabalho e o 
método legal de investigação aplicado pela douta 
Autoridade Policial, nesse aspecto não há o que reclamar, 
no entanto, com as mais respeitosas vênias, solicita a 
Vossa Excelência avaliar a possibilidade de colheita 
desde logo do depoimento, de modo a que possa elucidar o 
mais rápido possível o assunto, afinal, a pendência de 
investigação é mais do que suficiente para provocar 
sensação de inj ustiça e desconforto em quem está com a 
consciência tranquila de que não participou da prática de 
qualquer crime. 

Pelo exposto, permite-se a Defesa Técnica 
ponderar a Vossa Excelência sobre a possibilidade de 
marcação o mais breve possível para depoimento do 
Requerente, razão pela qual requer seja designada data e 
hora para oitiva de Sérgio Ferreira de Lima Júnior, na 
primeira oportunidade disponivel, registrando-se, por 
oportuno, que não há necessidade de intimação de pessoal, 
bastando simples comunicação prévia ao advogado· 
constituído, pelos telefones (61) 99970-2323 e 
(61) 3322-2300, ou ainda no endereço eletrônico indicado 
no rodapé, em tempo hábil para que o intimado se desloque 
de São Paulo/SP para Brasília/DF. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 17 de setembro de 2020. 

;7~~ 
Bruno ~~s 
OAB/DF 2.042/A 
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Joe Barbosa 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Protocolo - Nucleo Administrativo - Selog Df <iprotocolo.nad.df@dpf.gov.br> 
terça-feira, 22 de setembro de 2020 15:30 
Joe Barbosa 
Re: Petição p/ Protocolo - DPF - RE 2020.0060052 - SIP/SR/DPF (IP 4828/STF) 

Em Quinta, Setembro 17,202007:37 PM -03, "Joe Barbosa" <advogado@brunorodriguesadvocacia.com> 
escreveu: 

Prezado 

Os documentos foram recebidos com sucesso por esta unidade e encaminhado ao setor 
competente . 

. PROTOCOLO SEI N 08280.011445/2020-80 

Atenciosa mente 
Hélida Vaz 

Prezados, boa noite. 

A pedido do Dr. Bruno Rodrigues, OAB/DF 2.042/A, encaminho a petição anexa para protocolo e remessa à Dra. 
DENISSE DIAS ROSAS RIBEIRO, do Setor de Inteligência Policial. 

Por gentileza, confirmem o recebimento. 

Atenciosamente, 

Joe Barbosa 
Advogado 
Bruno Rodrigues Advocacia S/S 
SAUS Quadra 01 Bloco N Edifício "Terra Brasilis" Salas 1401/1403 - Brasília/DF 
Contato: (61) 3322-2300/(61) 3322-2301 (Fax) 
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POliCIA FEDERAL 
SETOR DE INTELIGÊNCIA POLICIAL· SIP/SR/PF/DF 

Endereço. SAIS Quadra 7. Lote 23· Selor Policial Sul· Complexo Policia Federal· CEP70610·902 - Brasília/DF 

TERMO DE DECLARAÇÕES N° 632778/2020 
2020.0060052-SR/PF/DF 

No dia 29/09/2020. nesta SIP/SR/PF/DF, presença de FABIO SHOR. Delegado de Policia Federal. 
que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato: 

Declarante: SERGIO FERREIRA DE LIMA JUNIOR. sexo masculino, naturalidade brasileira. 
::asado(a), filho(a) de Sergio Ferreira de Lima e Eliana Santos de Uma, nascido(a) aos 0811211978. 
natural de Rio de Janeiro/RJ, instrução medio completo. documento de identidade nO 208979070-
OIC/RJ, CPF nO 081.884,647-08, residente naCo) Rua das Malvas, nO 216. bairro Cidade JardIm. CEP 
05673-000, São Paulo/SP, fone(s) (11) 38194596. 

Huendel Rolim Wender OAB/MS 10858/0 

Perguntado a respeito dos fatos, cientificado do teor da investigação. o declarante foi informado do 
seu direito de permanecer calada e de não responder perguntas que lhe (orem formuladas ou de 
responder algumas. calar~se em outras. de não produzir provas contra si mesmo e de ser assislldo 
por um advogado.lndagado qual a sua formação acadêmica, respondeu QUE não possuí formação 
acadêmica; QUE possui segundo grau completo; Indagado sobre sua profissão, respondeu QUE é 
empresário do ramo de publicidade; QUE atualmente é proprie.tário da empresa INCLUTECH 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO e da empresa SFLJ PARTICIPAÇÃO para prestação de 
consultoria; QUE já teve participação societária na empresa 58 SAMPA AG~NCIA DE 
PUBLICIDADE: QUE se retirou da sociedade da empresa 58 SAMPA no inicio do presente ano; QUE 
a empresa S8 atualmente possui como único sócio o senhor WALTER BIFULCO, que também é 
sócio da empresa lNCLUTECH; QUE a empresa 58 atua no ramo de publicidade tendo 
exclusivamente clientes da área privada, prinCIpalmente varejistas; Indagado sobre a criação da 
empresa INCLUTECH TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO. respondeu QUE a empresa foi criada 
aproveitando o CNPJ de uma empresa do declarante que atuava no ramo de cosméticos denominada 
HH COSMÉTICOS; QUE a empresa de cosméticos tinha como objetivo a venda de um produto partt 
emagrecimento denomínado BODYRIP.: QUE o negócio não prosperou e em ra.zão dísso\ 
aproveitaram o CNPJ da empresa de cosmético e mudaram a razão social para INCLUTECH; QUE a l 
empresa lNCLUTECH foi criada para separar os ramos público e privado de atuação do declarante; . 
QUE devido a associação do nome da empresa S8 a políticos, muitos clientes privados do declarante 
não gostaram e ameaçaram rescindir o contrato com a empresa 58; QUE diante desse fato o 
declarante e seu sócio decidiram dividir as atividades de publicidade entre as duas empresas; QUE a 
INCLUTECH ficou com a prestação de serviço de publicidade para clientes do setor público e a S8 
SAMPA com clientes do setor prívado; Indagado se ainda recebe valores decorrente da empresa 58 
SAMPA. responde QUE vendeu sua participação societária na empresa e está recebendo os valores 
dessa venda: QUE também ainda atua como um consultor na tranSição da venda do negócío, para 
dirimir dúvidas ou problemas relacionados com clientes recebendo por isso, conforme clausula 
contratual, pelo período de seis meses. um valor para o exercício dessas ativíd9íJes: QUE não sabe 
precisar a data exata em que será findado o prazo para recebimento dos valotes: Indagado sobre sua 
atuação como publicitário, respondeu QUE sua expertlse é na á eâ de mafketing dig!t&r, 
príncipalmente o chamado marketmg de performance: QUE atua ublicidade especíalízad 
internet, que tería comoobjetívo o retomo sobre o capital irw o; QUE o cliente aport 
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dot.rmlnado valor e esparR. dentro de um perlodo de tempo estabelecIdo do acordo com o I 
ple""Jamanto traçado. o retorno nnancelro; QUE t\ ntlVldndo do doclaraUlI'" Ó luzor o planf'janlenLO dn . 
aÇao de publlcld8de, fazer uma nrojeçlo do resultado parn o cllento, ~ubír lodm. as cttmpnnhas . 
publicllArl81 nos buscador.s dI Inlernet, como por e)(emplo Oooglo e Ynhoo e nas redes soclttl' , 
(Fftcebook. YouTube e Instaor,,",); Indngndo quem é o respotlsAvel pelo produç"o do contêúdo de I 
sua ntlvldllde. respondeu QUE na ompresa se SAMF'A, o doclarnnto Unha urna oqulpo de coren do I 
40 pessoas; QUE atualmento nft empro58 INCLUTECH, IllUO como uma c!ipécte de ',cc/nncor. com. 
um time bem reduzido; QUE tuualmente no INCLUTECH pOlSul corca do S POliOOS trabolhnndo com: 
o declartUlte; Indagado se possuI redes !;oClals, respondeu QUE sim, Indagado qunls, ,a.~pondcu I 

Que INSTAGRAM, FACEBOOK (! TWITTER; Indogado sobro qual o conteúdo dlVlJlgndo em SUll!-i i 
redes sociaiS. respondeu QUi: publico conteúdo de cunho profissional, do suo VIda pessoal t! I 
assuntos relf\clonados a polftlca emltmdo sua oplnlllo com cunho democrático sem nlacar (\ i 
democrncla ou qualquer Inslllulçllo: Indagado se conhece ALLAN DOS SANTOS, respondeu QUE I 

nAo: Que encontrou AI.I.AN 00 SANTOS por "penas uma única oportunldnde "n sarda do escrUOno I 
de AI.LAN DOS SANTOS em BraslllaIDJ=: QUE foi apresontado o ALLAN DOS SANTOS por melo da , 
pessoa de FEL.IPE PEDRI: Indagado se conhece KARINA KUFA, respondeu QUE sim; Indagado· 
sobre sua relaçfto com KAR1NA KUFA. respondeu QUE possui amizade e relnçllo profissIonal com I 
KARINA; QUE KARINA conVidou o declBrllnle para trabalhar de forma voluntArttl na constJtulçAo do I 

partido Aliança polo Brasil: QUE KARINA também advogo em uma causa trabalhlsto que tom como 
parto o declarante em doco"êncla de suo atividade na empresa S8 SAMPA; Indagado se conhece a 
Deputada Federal ALINE SLEUTJES, respondeu QUE sim: Indagado sobro sua rclaçllo com ALINE 
SLEUT JES. respondeu QUE conviveu com ALINE no crtaçllo do partJdo ALIANÇA peto Brasil; QUE 
ALINE tambóm 50 tornou cliente do doclarnnte na ompresa INClUTECH; QUE ALINE recebeu a 
Indlcaçêo pata contrataçAo do declarante por Indlcnçfto da Oeputllda BIA KICIS; QUE prestou serviço 
para ALINE no perrodo de março a abril de 2020; QUE o controto teve como objeto o planejamento dn 
redes soei ois com sugostllo de palitas e produção do cllrds além do posicionamento orgânico do slte 
no ranklng do Google: QUE lllmbóm unho o oblatlvo de monitoramonto do rodos sociais e relatÓrIOs, 
Que todo o objeto do contrato estava relacionado à lUlvldnde partamentor da Deputada ALINE; 
Indagado sobre o valor que recebeu pelos serviços prestados. rc.spondcu QUE recebeu a qU8n1la de 
RS 10.000,00 por mês: Indagado so o valor recebido advÓm de verba parlamentar, respondeu QUE I 

"lIo tem o conhecimento da origem do valor recebido: Indagado sobre o mOllvo da rescisão 
contratual. respondeu QUE a resclsAo se deu pela repercuss!o que o contrato firmado com a I 

deputada teve na Imprensa: QUE entende que o pressllo politlca nas redes SOCIaiS decorrente das 
matérias publicadas na Imprensa foz o Deputada ALINE rescindir o contrato; QUE esclarece que sua 
felaçllo com n Oeputodn e com os domnls agentes públicos sempre foi dentro do legalidade, com a 
oml •• lo de notas fiSCAis, pl\gamcnto do tributos e onU008 Otollv8 do objeto contratado; QUE do ponto 
de Vista da legalidade nlio haveria motivo paro resclsllo contratual: Indagado se conhoce n Deputada 
Federal BIA KICIS. respondeu QUE sim; Indagado sobre sua relaçao com BIA KICIS. respondeu 
QUE possui relaç!o de amizade e tevo relação profissional com BIA KICIS: QUE conheceu a 
deputada em um evento de comemoração pela eleição ao cargo de deputada no ono de 2018; QUE I 
foi convidado para o evento por um amigo, de nome EDUARDO SILVA NETO. que queria 8presen~ 
o declarante a entAo candidata eleila BIA KICIS: QUE sempre que la até a cIdade de BrasOlaID 
encontrava com a Deputada; QUE passava dicas sobre a atuaçOo em redes SOCiais à Deputada; QUE I 
até entAo nAo possu(a relaçl\o profissional com a deputada: QUE posteriormenlu quando o declarante . 
resolveu se dedicar a pUbliCidade na área pública fOi contratado pelo Deputada BIA KICIS; Indagado i 
sobre o objeto do contrato, respondeu QUE o contrato foi apenas de um mOs. em março de 2020, com 
o objetiVO de criar roteiro e publlcaçêo vldeos em redes sociais, para melhoror a qualidade dos vfdeos 
publicados pela deputada em suas redes sociaiS; Indagado sobre o valor que recebeu pelos serviços 
prestados. respondeu QUE recebeu a quantia de R$ 6.410,00 pelo serviço 'Prestado; Indagado se o 
valor recebido advém de verba partamenlar. respondeu QUE nao tem esse conhecjmento; 
sobre o motivo da resclsao contratual, respondeu QUE acredIta que seja o motivo 
do contrato com a deputada ALINE. pela rcpercussfto dos refertd 
novamente esclarece que suo reloçllo com n Deputada e com os npnruno:: 

dentro da legalidade. com 8 emissão de notas 11scnls, pagamento 
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~~eto conlJatado; QUE do ponio de Vi~~~~legalidade ~ãO h~veria mo1Í\lO para rescisão contra~; 
QUE Jamais criou conteúdo atacando as instituições oll pessoas publicas ou privadas; Indagado se 
conh~ce o Deputado Federal GENERAL GIRÃO. respondeu Que sim; Indagado sobre sua felação 
com GENERA~ GIRÃO. respondeu QUE possui relação ,pro'fissionat e de amizade com o deputado 
pe'10 fato do pai" do declarante também ser militar. Coronel do Exercito e por isso, conhecer ,afamflía 
do Deputado ~á .muitos anos: QUE o declarante 'foi contratado por indicação de outros deputados e 
pelO fato de el<lstir poucas empresas atuando no ramo de publicidade digitai: Indagado sobre o objeto 
do contrato,. respondeu QUE fOi contratado em março de 2020 e o contrato ainda está vigente; 
In~~gad~ sobre o valor que recebeu pelos serviços prestados! respondeu QUE aconttaprestação 
imcl~1 fOI de R$!.400.00. mas houve uma redução no valor do contrato; QUE no momento não sabe 
precisar a qua'ntia; QU E o objeto do c<>nflato é o acompanhamento e análise de pautas políticas e 
rel.ató~o de. ~onítoramento de redes sociais com tndicaç:lo do veiculo de imprensa e a re1evância do 
matenal publicada para fins de eventual abordagem do assunto nas redes sociais do Deputado; 
lnda.ga~o se o. valor recebido advém de verba pa ri ame ntar; respondeu QUE não tem ·esse 
conheamento: Indagado se conhece o Deputado Federal GUIGA PE'XOTO. respondeu QUE sim; 

. Indagado sobre sua relação com GUIGA PEIXOTO, respondeu QUE possUla apenas relação 
,profisSional com o referido deputado e em alguns encontros em eventos do partido Aliança pelo 
8rasil:QUE foioontratado pe'lo Deputado devido ao trabalho realizado pelo declarante nas . redes 
socais do !Partido Aliança pelo Brasil; Indagado sobre o objeto do contrato, respondeu QUE tinha 
como objeto a produç'ão derelatófÍo sobre Inotfcias e assessoria com pauta para que o Deputado 
criasse· seus posts:lndagado sobre o valor que recebeu pelos serviços prestados. respondeu QUE 
ajustou o pagamento de R$ 6.500,00 mensal pela prestaçAo dos serviços: QUE o ,contrato teve 
duração de abril ,a junho de 2020; Ilndagado se o valor recebído advém de verba parlamentar. 
respondeu Que não sabe infonnar; Indagado sobre o motivo da rescisão contratual, respondeu QUE 
acredita. que a rescisão se deu pelos mesmos motivos já expostos em relação aos demais deputados; 
Indagado se conhece LUIS FELIPE BELMONTE OOS SANTOS, respondeu QUE sím;lndagado 
sobresuà r,elação com lUIS FElIP,E BELMONTE ,DOS' SANTOS, respondeu QUE em 2019 
conheceu LUIS "FELIPE por meio de um funcionaria de declarante chamado EOSONROMÃO. pelo 
fato dê EOSON e LUIS FELIPE frequentarem a mesma igreja queutílíza o chá·Santo.Daime; QUE 
não 'sabe ilfeçisar o ilocal da ,igreja: Que lUIS fEUPE queria contratar uma .agencia de publicidade 
para criar suas redes' sociais e ajudar na comunicação de sua esposa. a Deputada Federal PAULA 
BELMONTE;' QUE a empresa 58 tinha perdido um de seus principais clientes. passando por 
.dificuldades financeiras; Que diante disso, no infcio de 2019, o declarante convidou lUISFEUPE 
BELMONTE para íntegrar o· quadro societário da 58 SAMPA; QUE LUIS :FiELlPE aceitou o convite: 
:QUELUIS FELIPE fez um empréstimo com conversão em cotas para a 58 SAMPA (Contrato de 
Múruoc()m opção dê eonversão em cotas); QUE a el1trada de LUIS FEUP,E BElMONTE. não chegou 
a Ser formaJizada com alteração do quadro SOCietário; QUE posteriormente a esposa de LUIS 
FELIPE, a Deputada PAULA BElMONTE. montou uma estrutura própria e por conta disso. LUl5 
FEl1PE deSistiU da sociedade na empresa S8 SAMPA; QUE então o declarante e seu sócio 
WAlTER BIFUlOO sugeriam a: LUIS FELIPE BEL MONTE se tomar sócio da futu.ra empr~. à 
INCLUTECH. que seria. voltada a publicidade no setor pOblico; QUE como a empresa INCLUTEC . 
teVêSé.~scontratos p~rausadOS. com age~tes .. pO~licos. a.SO.C.ie. dade com L.U. :15 .. FE.,.LlPE BElMONTE~· i 

na refenda empresa amda não se concretlzou. estando em estado de espera; Indagado sobre o valo 
concedido a titulo de empréstimo por LUIS FELIPE SELMONTE a empresa 58 SAMPA,respondeu 
QUE o valor não'foi deVOlvido. poís existe um prazo de 60 meses para integratizar o capital social ou 
devolver o valor com correção; QUE o valor emprestado por LUIS FELIPE BElMONTEfoi deR$ 
1.050.000.00 transferido para a pessoa do declarante e R$ 450.000,00 a pessoa de WALTER 
BIFULCO. totaJizaodo o montante de R$ 1.500.000.00: Indagado se prestou algum serviço de 
publicidade para LUIS FEUPEBELMONTE, respondeu QUE sim; QUE atuou na criação da 
fogomarca pessoal de LUIS !FELIPE. na criação de padrão de 'rtes para utilização nas redes sociais 
de LUIS FELIPE (GUIDE LlNE), e na produção de um pl que não chegou a ser implem nfado; 
QUE não sabe informar o valor págo pela pr o do serviço realizado a L' ELlPE 

·BElMONTiE; QUE.8 tratativa de valores foi realizad om o s6do do declarante, WAlT . ULCO: 
QUE a empresa S8·SAMPA do declarante tam restou serviço de publicidade p time de 
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fútebol REAL FUTEBOL CLUBE, localizado em Bras ili alD F, de propnedade de lUIS FE~E 
BELMONT~. QUE o co~trato _teve como objeto a cnaç,ão de redes SOCiaIS" a cnação de togomarca, 
18youts

d
etc

d
·, QUE tambem nao sabe preCIsar o valor .do releHdo contrato QUE a rf"\nr~.,.t-r:;;o .01 

tnterme la a pelo SÓCIO d dI' '. '""" ,,,,,.la'!:,,, i j 

, • .. O ec arante. WAL TER BIFUlCO, tndagado se f1miou com· a/o cn"", o 
escntorlO de advo. cacla LUIS FELIPE BELMONTE E ADVOGADOS Ac::.<::OCtA'DO' S "'" 'd ""QH:.,.. ã ' I d d . "-,,,,, I . ,respon .. eu ut 
ni: 0, n aga o :,e conhece WALTER LUIZ BIFUlCO SCIGUANO, respondeu QUE Sim, Indagado 
sobre sua relaçao com WALTER LUIZ BIFULCO SCIGLlANO. respcndeu QUE \;VAl TER é SEU $ÓC1(J 

na empresa INClUTECH. e anteriormente na empresa S8 SAMPA: Indagado sobre a função de 
WAlTER nas empresas S8 SAMPA e INCLUTECH. respondeu QUE WAlTER CUIdava dã part~ 
administrativa e flnancelra da empresa 58 SAMPA; QUE com o atastamemo do decla;an:ed~ 
empresa, WALTER assumIU a operação dos negócIos da S8, QUE em relação a err.presa 
INClUTECH, WAlTER atua apenas na parte adminIstrativa; QUE esclarece Que conheceu' lUIS 
FElIPEBELMONTE antes de, se fo~entar o projeto de cria.ção do PartJdo Aliança pelo BraSIl, QUE 
lUIS FELIPE BElMON~E fOI conVidado pela Ora. KARIAN KUFA para partlcloar da cnação do 
partld~ Aliança p~l~ BrasIl; Indagado sobre sua relação com O Paftldo Ahança pelo BraSil, responde 
QUE e um voluntâno e atua baSIcamente na comumcação do paródo; QUE é responsável pela rede 
~QClal. pelo conte~do publ!cado, além de partICipar em alguns eventos do partido p.ara passar 
Informações e motIvar apOladores e realizar campanhas para captação de fichas de apoIamento: 
.ndaga~o sobre sua remuneração pelos serviços prestados ao PartJdo Aliança pelO Bras!I., responde 
QUE nao recebe remuneração pelos serviços prestados ao Partido Aliança pelo Brasl!: Indagado 
sobr~ quem paga as despesas pelos serviços de comunIcação prestados ao Partido Aliança pelo 
BraSil, responde QUE o referido serviço de comunicação é feito pelo própno declarante e sua eqUipe 
da empresa INCLUTECH. arcando com todos os custos; Indagado sobre quantas pessoas trabalham 
ao seu lado prestando serviços de comunícação para o Partido Aliança pelo Brasi! em relação a sua 
atiVidade, respondeu QUE tem uma pessoa de conteúdo e a pessoa de EDSON ROMÃO., que faz o 
acompanhamento dessa atividade e sobre o controle das fichas de apoiamento do parodo. QUE 
esclarece que não recebe nenhuma remuneração de terceiros pelo serviço de comunicação prestado 
ao partldo Alíança pelo Brasil; QUE muito do trabalho prodUZido é fornecido por vo!uniános 
espalhados pelo Brasil; Indagado se presta outros serviços ao Partido Aliança pelo Brasil. que gere 
custos arcados por terceiras pessoas. respondeu QUE não; QUE todos os seNlços prestados são 
voluntários: Indagado sobre o motIvo de ter recebido o montante de RS 100,000,00 (em 10 
transferências) da empresa R P J PARTICIPACOES LTDA em sua conta bancána pessoal. 
respondeu QUE o valor se refere a uma consultoria realizada pelo declarante a empresa PATRIA 
PROPAGANDA, de propriedade de RICARDO LORDES: QUE a consultoria se refenu a perfOmlan~ 
da empresa no. Google; Indagado sobre o motivo de ter recebido O montante de RS 450000,00 (em . 
transferências) da empresa MASCHIETTI CONFECCOES LTDA na conta bancána da empresa 
INClUTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, respondeu QUE o valor se refere a entrada do 
SÓCIO, de alcunha "JACO" na empresa INCLUTECH: QUE por ser coreano, não sabe precIsar o nome 
do sócio; Indagado sobre o motivo de ter recebido o montante de RS 480,000.00 (9 transferênCIas) do 
escrítório LUIS FELIPE BElMONTE E ADVOGADOS ASSOCIADOS na conta bancána da empresa 
INClUTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, respondeu QUE por não ter acompanhado a 
negociação com lUIS FELIPE BELMONTE. não sabe precisar o motivo das tra~sfe(enClas~: QUE 
esclarece que seu sócio WAL TER BtFULCO saberá esclarecer o motivo de taiS transferenclas: 
Indagado sobre o motivo de ter recebido o montante de RS 220.000,00 (em 3 transferencias) de LUIS 
FEUPEBELMONTE DOS SANTOS na conta bancária da empresalNCLUTECH TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO. respondeu QUE por não ter aC0r:'p~nhado a negociação com ~UIS FELIPE 
BELMONTE, não sabe precísar o motivo das transferenclas; QUE esclarece que seu sacIo WALTER 
BIFULCO saberá esclarecer o motlvo de tais transferênCIas: Indagado se tem como comprovar a 
eretíva prestação de serviços prestados para as pessoas dos Deputados. FederaiS ALINE 
SLEUT JES. BIA KICIS, GENERAL GIRÃO e GUIGA PEIXOTO. respondeu QUE t~m toda prestação 
dos servIços citados comprovados; QUE a deres~ do de <; ran;e vai dlspomb!l~zaf u Ink para 
acesso a todo o material, em mfdm digital, prodUZido e Clecorrenclâ da prestaçao ti IÇOS de 
publicidade aos Deputado Federais citado~; UE eclamnte também tem todo rial que 
eVidenCia a referida prestação de sefVlço Imp a fornecendo nesse momemo pa ada aos 
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1.' !lUWt, Jtldll(Jlldtl ,ob,. o pt1J1/J JJata fJ~I~(pJt h PIÀ~4 r ~14:r4' :'1. 1r,I";A:fI',;<4".. ~A' .. ~~JÍ~ rÃ: :/":'iI'·;';fi~ 

-ó. "M~, '.~u QUE em" MM dtb~ ItJÓlJ f) ,TtIJfIt'tJti t""bta. ~,.rf~j':í fr~~./, Y; .~ "/rl"; 
comprOVai •• fdva pt~ óe MIWI'Ifo PalIA UJr.":t ~EllPE BEL'K,')t{re f././J '..J..'f":ry;. li! '?- .. 
• lCttCôlto LU'. f:IUPE 8&LMON1E E Af.JIJOGAfJC'Y':J A.&S()CJAV.,h tt:W",f'.t'*'..- r)' .. E ~~' rGaf'~ .. 1OfJ,. o pr'UJ "., •• 1ltI.g., • POUr.;l1t FltfJftrlJl _ w~..Ja~ dâ~ (~h1~ p'~;Y/K- ~ 'l':'f'./: 
, •• pondeu QUI..m ... Mie dt" lfJtjo f] (netl1(IM "&atá ""~~/~f !r;(J.ar~""í V! ~- 'l,rT; "J,-V~4l;: • ,f. tive pt.lt.açJo di "M~ p1.tra (I plJtt.dfJ AhN'1Ç.I p!!'!fJ 8ra#.,.1 f~ .. V/~.# Q'JE ~'!7 T~~/.. 
'Obre o p,alO ~"IJ onflegat /J J'lcAj(;,ttJ F':<JI:raJ a~ e-/~ril".Ja~ 1.a.o:. '~f#:(lI1~::. 7~K ... ~ ~"/~ , 
, •• pono.tU QUE 'Im ... "'" d.lf\ ftlde) (J (r,.;}tP.f!1Ú ~\tará +'Jr4~I(:"'Jt:l H"'I!~/, 'l.l:.'c: ~ -~·b:. ? .. ~., 
envIado um áUdIo fim 12KJ1flOl<1 pard lUIS FEUPF. BEL'KJlHE 'l,i;'~r~arf'h ?.A '::;n".d'2':.':f; -:. 
~p.lItcat)'" ltftm Cf. el •• 6 "PeIlrWi',It<Pd'trlt P1Jl~ fI p,~tf/') ~ Lm"':m, 'f::*/';'''~.J r./;E ";: ~~J~~...a ~ 
" •• "do 'udla. Indagtldo tobrlJ (tuem I! .pe1P,t;ão" , ,e~ptIt'ldeu ~JE Y:na J'T -:~f'.;yf..r.;' Q:; P~r;-,,. .<;;.:. 
Que o peHOI1 que pedIu "-Ia tJ,Uda dl'~ que o S~nadr.lt PETEÇAo çrMría a.,r~ ~';E a ~!f.:a 
qUI 10llCltou 104 aJudfJ '0. EDISON ('"~ILHER'K~l CORTEZ FILHO lr.d&r.,ado ~~1~ ~ "·Y./';'J" ~ 
'iludi. respondeu QUE M!Qundo eosou. () prefetfD da CJdadt: de U:VErf?~ ~~.s ~lJbr.r"'~ ?ata 'oe*a+ 
um" obra d .. propr"dode dft EDISON, QUE EOISOfJ d1~? ao dt!daJar.fe 'lU': rAn ~na 7re'e-a ~ : 
ilIcItude de paga, $ubofno, QUE dIante d,'!.sc pedIU aJuda éS lU~S FELiPE. çara a}T~ a t'~...ci~,c;r esa 
queltllo, ou ,eJa, ev'llIf que EDISOU CORTES tos~ obllgado a pagar urrra -I'a17'~ 'r~~ Q..j: 
LUIS FELIPE conhecu! o Senador '"Pe1l!câo", Indagado sobre 6 desfectJO d~ fa!l;. fes;iG~:'; G'JE 
LUIS FELIPE dIsse que nAo consegUIu ajudar a resot/ef o fato -soliCitado peJo ~arar.$ ~dagado 
lObre a pan,cfpaçao da empresa 58 na pfOmoçaO do iogO de futebol entre Aamengo e CSA ~éc 
no e.lÁdlo Mané Gamncha em erasihalOF na data de 12.10612019 cespor.lje'J QfJE rão ~ 
conhecimento peta fato do negóCfo ler sIdo conduZido por seu sóao VJAlTER B1R.JLCO. fr~ I 

sobre ft panlclpaçAo na cnaçao do S.bO eletr6mco do Parbdo AfiélnÇa pef.o Bras r, respcrâ';J QUE éS I 
empresa S8 fOI 8 rC5ponsâvel pela cnação do referido sítio etetrómcc: Indagado sanre quem ~ c I 
registro do domfn'o do sitJO, respondeu QUE não sabe responder, pots quem CUida'la dessa pane e~ 
leu SÓCIo WALTER BIFULCO. Indagado em nome de quem ficou o reg,stro do dcm1nio. respcr..ée'~ 
QUE acredita que na época o regIstro do domfOlo ficou em nome do escntõno da Act/ogada KARI .... A 
KUFA: Indagado sobre o custo do projeto do SIUO eletrÔntco do PartJdo Ahança pelo Bras}, responde; 
que uma pane foi doação do trabalho do dedarante e sua equipe: QUE em re'açAD a ~..cs de 
terceiros nlo sabe Informar, QUE seu SÓCiO WLATER BlFULCO saberá informar rafs detalhes: 
Indagado sobre quem era responsável pelo pagamento do pro;elO. respondeu QUE não rem esse 
conheCimento; Indagado se conhece a pessoa de ALEXANDRE RETAMAl BARBOSA. respo."ldeu ' 
QUE sim: Indagado se ALEXANDRE prestou seMÇQS para as empresas 58 e ''lClUTECH, 
rospondeu QUE ALEXANDRE foi apresentado por EDSON ROMÃO e LUIS FELIPE BElMO~ no 
InIcio da patceru~ com LUIS FELlPEBELMONTE~ QUE ALEXANDRE RETAMAL pres!!)u seMÇ05 
para a 58. atendendo a conta do LUIS FELIPE BELMONTE; Indagado se ALEXANDRE RETAYAl 
BARBOSA, prestou serviços para o Partido Aliança pelo Brasil, respondeu QUE na parte de 
comunicação a calgo de declarante, ALEXANDRE RETAMAL não prestou serviços; QUE não sabe 
precisar se ALEXANDRE prestoll, se",!ços ,ao partido em outras áreas; Ind~ado se bnha algo a 
acrescentar. responde QUE Resp~aS ~StíWíçOes democráticas: QUE JamaIs atacou ou mcenuvou 
ataques a pessoas ou Instituições:, u(\ íamais financiou, intermediou ~u viabilizou ~uaJquer ataque 
a InstiwiçOes ou pessoas seja por r s íais ou qualquer outro público: Nada ITléUS havendo. este 
Termo de Declarações foi lido e, achà co orme. assinado pelos presentes. 

\; 

Delegado 



Documento eleuônico assinado em 2910912020, às 14M3. por FRANC1SCA MARIA BONJFACIO 
MEDEIROS .• Escrivao de Policia Federal~ na forma do artlgo ln, inciso In, da Lei 11.419, de '19 de dezembro de 

2006. A autenticidade deste documento pode ser conferida no <rite 
https:llservicos.dpf.gov.br/assinarura/app/assinatura, informando o seguinte código v,ermca r. 

a4377e6c751 ail703d3cfeda8129 lnfHbcd290f 



Inq 4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. $r. Ministro Relator. 

Brasília, 20 de novembro de 2020. 

Cristina Yukiko Ku 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data, fiz a juntada da petição STF nº 99482/2020 

Brasília,I)}) de NOVEMBRO de 2020. 

Cristina Yukiko ~sessora designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR ALEXANDRE DE MORAES 

- SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Referente ao Inquérito n°. 4828 

ELIESER GIRÃO MONTEIRO FILHO, brasileiro, casado, deputado 

federal, portador da cédula de identidade RG nO 01.115.492-1 e inscrito no CPF sob o 

número 453.123.467-72, e-mail , podendo ser encontrado 

na Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 914 - CEP 70160-900, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, procuração anexa, com 

fundamentação no artigo 5°, incisos, LIV e LV da Constituição Federal, na Súmula 

Vinculante nO 14 do Supremo Tribunal Federal, bem como o artigo 7°, inciso XIV, da Lei 

8.906/1994 e artigo 32 da lei 13.869/2019, vem solicitar o acesso às investigações já 

realizadas no âmbito do inquérito 4828. 

É sabido que tramita nesta Suprema Corte o inquérito que trata de 

investigação sobre o financiamento com dinheiro público de atos ditos como 

antidemocráticos, sendo nomeado como relator pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 

Ministro Dias TófIoli, Vossa Excelência 

SHIS QL 22, conjunto 2, casa 1. 

lago Sul. Brasília/DF - CEPo 7165°-225. 
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No âmbito deste inquérito tive o meu sigilo bancário quebrado a pedido do 

Excelentíssimo Senhor Procurador Geral da República e autorizado por Vossa Excelência, de 

forma que me fazia imaginar estar na condição de investigado no referido inquérito. 

Ao prestar meu depoimento na Policia Federal em 21 de setembro de 2020, 

já de posse de informações sobre o presente Inquérito, em dissonância ao que tinha sido 

noticiado pela imprensa, e das decisões no tocante a quebra o sigilo, a fim de prestar 

inform~ões no tocante ao eventual ilícito que cometi, descobri, segundo a Delegada de 

Polícia Federal - Dr. Denisse Dias Rosa Ribeiro, que não figurava como investigado, 

tampouco indiciado, estando na condição de testemunha interessada. 

Sendo assim, passados 2 meses do meu depoimento e não tendo nenhuma 

noticia quanto ao andamento das investigações, muito menos ao seu deslinde e conclusão, 

gostaria, novamente, de ter acesso às investigações até então realizadas no âmbito deste 

inquérito. 

Reitera-se, conforme primeiro pleito, o disposto na Súmula Vinculante nO 14 

que garante ao defensor do representado o acesso aos elementos de prova já documentados no 

inquérito: 

É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso 

amplo aos elementos de prova que, já documentados em 

procedimento investigatório realizado por órgão com competência de 

polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

Neste mesmo sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal nos 

julgados abaixo: 

... "os direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer 

pessoa sob investigação do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, 

SHfS Ol22, conjunto 2, casa 1. 

lago Sul. Brasília/DF - CEPo 71650-225. 
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.. 

as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, também, as 

prerrogativas profISsionais de que se acham investidos, em nosso país, os 

advogados (Lei 8,906/1994, art. 7~ notadamente os incisos I, lI, III, Xl, XIII, 

XIV e XIX), sem prejuízo da possibilidade - sempre presente no Estado 

Democrático de Direito - do permanente controle jurisdicional dos atos, 

necessariamente documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos 

membros dessa instituição" . 

[Fese definida no RE 593.727, reI. mino Cezar Peluso, red p/ o ac. 

mino Gilmar Mendes, P, j. 14-5-2015, DJE 175 de 8-9-2015, Tema 

184.] 

EMENTA Agravo regimental na reclamação. Representação criminal. 

Instauração com base em termos de colaboração premiada. Negativa 

de acesso da defesa aos respectivos autos. Invocação genérica da regra 

do sigilo da colaboração premiada (art. 7°, § 3°, Lei n° 12.850/13). 

Inadmissibilidade. Fundamentação inidônea. Direito de acesso aos 

elementos de prova já documentados e que digam respeito ao 

agravante. Ressalva tão somente das diligências em curso. 

Precedentes. Inteligência da Súmula Vinculante nO 14 do Supremo 

Tribunal Federal. Recurso provido para, admitida a reclamação, julgá­

la procedente. 1. O direito do investigado de ter acesso aos autos não 

compreende diligências em andamento, na exata dicção da Súmula 

Vinculante nO 14 do Supremo Tribunal Federal. 2. Na espécie, o juízo 

reclamado em momento nenhum assentou que no procedimento sob 

sua jurisdição, no qual o agravante figura na condição de investigado, 

existiriam única e exclusivamente diligências em andamento que 

precisariam ser preservadas. 3. A decisão reclamada, de cunho 

genérico, não se lastreia em nenhuma peculiaridade do caso concreto 

para justificar a negativa de acesso aos autos pela defesa, limitando-se 

a invocar a regra legal do sigilo dos depoimentos prestados pelo 

colaborador (art. 7°, § 3°, da Lei nO 12.850/13), cuja finalidade seria 

SHIS QL 22, conjunto 2, casa :1.. 
Lago Sul. Brasília/DF - CEP: 7:1.650-225. 
Telefones: (61) 3366-22281 (6:1.) 99858-7544 
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"preservar a eficácia das diligências investigativas instauradas a partir 

do conteúdo dos depoimentos e documentos apresentados pelo 

colaborador". 4. Limitou-se o juízo reclamado a aduzir que o 

agravante já teria obtido "acesso aos depoimentos [dos colaboradores] 

publicizados perante o Supremo Tribunal Federal", e que não lhe 

cabia, "sob prejuízo das investigações, acompanhar em tempo real as 

diligências pendentes e ainda a serem realizadas". 5. Essa 

fundamentação é inidônea para obstar o acesso da defesa aos autos. 6. 

O Supremo Tribunal Federal assentou a essencialidade do acesso 

por parte do investigado áos elementos probatórios formalmente 

documentados no inquérito - ou procedimento investigativo 

similar - para o exercício do direito de defesa, ainda que o feito 

seja classificado como sigiloso. Precedentes. 7. Nesse contexto, 

independentemente das circunstâncias expostas pela autoridade , 
reclamada, é legitimo o direito de o agravante ter acesso aos 

elementos de prova devidamente documentados nos autos do 

procedimento em que é investigado e que lhe digam respeito, 

ressalvadas apenas e tão somente as diligências em curso. 8. Agravo 

regimental provido para, admitida a reclamação, julgá-la procedente. 

(Rcl 28903 AgR, Relator(a).: Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ 

Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 

23/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-

2018 PUBLIC 21-06-2018). 

Além das recorrentes decisões desta e. Suprema Corte, o Estatuto da OAB 

por meio da Lei n° 13.245/2016, permitiu ao advogado acesso autos dos procedimentos de 

investigação já documentados em qualquer instituição e não apenas em órgão da polícia 

judiciária 
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Nessa toada, a recentíssima lei de Abuso de Autoridade, Lei 13.869/2019, 

em seu artigo 32, considera que incorre em crime aquele que negar acesso ao investigado das 

peças persecutórias dos atos já realizados, o que é sabido, certamente, pela nossa Corte 

Suprema, onde seus membros certamente não incorrerão em tal conduta. 

Ressalta-se que neste momento não se discute, tampouco se questiona a 

legalidade e/ou constitucionalidade do inquérito em epigrafe, tampouco se levanta a 

inviolabilidade do parlamentar prevista no artigo 53 da Carta Magna na qual Vossa 

Excelência e os demais Ministros dessa r. Corte Suprema são guardiões, de maneira que 

pugna-se tão somente uma decisão em sede requerimento de vista, atividade absolutamente 

rotineira no âmbito de qualquer investigação criminal. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília - DF, 20 de novembro de 2020. 

GUSTA O GROSZEWICZ BRITO 
, OABIDF 37.584 
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INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data, fiz a juntada da petição STF nQ 99938/2020 

Brasília, ~ de NOVEMBRO de 2020. 

Cristina Vukiko Ku~~essora designada 

Gabinete do Min. ~Iexandre de Moraes 



\1 

BrIIllo Rodrigues Advomcia S/ S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, DIGNO 
RELATOR DO INQUÉRITO POLICIAL N. o 4828, DA PRIMEIRA 
TURMA, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INQ 4828 

SÉRGIO FERREIRA DE 

Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

23/11/2020 15:46 0099938 

1\1111111111111\111111\1\11\111111\11\1111\1111111111\11\11\\ 111\ 

LIMA JÚNIOR, já 
devidamente qualificado nos autos do processo acima 
referenciado vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, com 
fundamento nos artigos 10, inciso 111 e 50, caput, e 
incisos XXXIV, alinea "a", XXXV, LIV e LV da Constituição 
Federal c/ c artigo 7 o , incisos XIV, XV e XXI, da Lei 
8.906/94 (Estatuto da Advocacia), requerer que seja 
franqueada à Defesa Técnica já constituída a vista dos 
autos em cartório, excepcionalmente, para obtenção de 
cópias reprográficas e/ou digitalizadas complementares do 
Inquérito n. o 4828 (fls. 748 e seguintes), inclusive 
mídias e eventuais apensos, bem como das demais 
cautelares derivadas do INQ 4828 que tramitem perante 
esse colendo STF, para estudo técnico. 

Para respaldar seu pedido, pede vênia 
para fazer menção ao julgado a seguir, do Supremo 
Tribunal Federal, estabelecendo que " ... do p~exo de 
direitos dos quais é titu~ar o indiciado - interessado 
primário no procedimento administrativo do inquérito 
policial , é coro~ário e instrumento a prerrogativa do 
advogado de acesso aos autos respectivos .. . ,,1. 

Invoca, ainda, o teor da Súmula 
Vinculante n. o 14, que assim dispõe: " ... É direito do 
defensor, no interesse do representado, ter acesso ~~o 
aos e~ementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório rea~izado por órgão com 
competência de po~ícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa .. . ". 

1 HC 82354, Primeira Turma, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 24-09-
2004. 
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, 
Bruno Rodtig1le.r Ad/'Ocacia SI S 

o pedido também encontra respaldo no 
disposto no artigo 7°, incisos XIV, XV e XXI, do Estatuto 
da Advocacia, conforme redação dada pela Lei n. 13.245 de 
12/01/2016, verbis: 

"Art. São direitos do advogado: 
( ... ) 

XIV - examinar, em qua~quer insti tuição responsáve~ por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de 
f~agrante e de investigações de qua~quer natureza, findos 
ou em andamento, ainda que conc~usos à autoridade, 
podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico 
ou digita~; 
XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos 
de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 
competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 
XXI - assistir a seus clientes investigados durante a 
apuração de infrações, sob pena de nulidade absoluta do 
respectivo interrogatório ou depoimento e, 
subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e 
probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva 
apuração . .. ". (Destacamos) 

No mesmo sentido a Constituição Federal 
garante, em seu artigo 5°, inciso XXXIII, que " ... todos 
têm direito a receber dos órgãos púb~icos inÍor.mações de 
seu interesse particu~ar, ou de interesse co~etivo ou 
gera~, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade . .. ". 

Pelo exposto, invocando os postulados 
constitucionais do DEVIDO PROCESSO LEGAL (artigo 5°, 
inciso LIV, da CF), da AMPLITUDE DE DEFESA (artigo 5°, 
inciso LV, da CF) e, sobretudo o costumeiro bom senso de 
Vossa Excelência, requer seja franqueada à Defesa Técnica 
já devidamente constituída a vista dos autos em cartório, 
excepcionalmente, para obtenção de cópias reprográficas 
e/ou digitalizadas complementares do presente Inquérito 
(fls. 748 e seguintes), inclusive mídias e eventuais 
apensos, bem como das demais cautelares derivadas do INQ 
4828 que tramitem perante esse colendo STF, para estudo 
técnico e adoção das medidas cabíveis. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

BraSL 3 dç::_~e 
Bruno ROdr~ 
OAB/DF 2.042/A 
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INQ4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Brasília, J... Y de novembro de 2020. 

Cristina Yukiko Ku~essora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/s)(ES) 

PROC.(A/s)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF Na 9993812020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de SÉRGIO FERREIRA DE LIMA 

JÚNIOR para integral conhecimento das investigações a ela relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 27 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
;~~'t,:y//' ...... \'\'} .s4f,j:.:s. !);·';~:0l~~:,:.';::.!;J ~ . t.: ~,~I\."' .. 1··).'-:::í !~,:~.(·ticr, I) '~_:,; .I;r e:-,; ~\, ~;.;;:' S~':} ~, .:'t):~;~";(\ :::S7F· C':FS 1-1 91::; ·t;P3?; "':l .~iç.'l1h:-:-1 1·1·8::) -778?··[F.f.' p'" F67F: 



INQ4828 

CERTIDÃO 

{)c;y 
Certifico que, nesta data, encaminhei cópia do despacho de fls. ___ i> ___ ao advogado 

regularmente constituído. 

Brasília, .,p de novembro de 2020 

Cristina Yukiko Ku~ssessora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
AUTOR(A/s)(ES) 
PROC.(A/s)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
: SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF nº 9948212020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de ELIESER GIRÃO MONTEIRO 

FILHO para integral conhecimento das investigações a ele relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d' água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Publique-se. 

Brasília, 27de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 

documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B07B-7 ACB-EC04-D454 e senha 24E3-21 AC-697F-884 7 



INQ4828 

CERTIDÃO 

OO~ Certifico que, nesta data, encaminhei cópia do despacho de fls. __ ·~ __ \ __ ao advogado 

regularmente constituído. 

Brasília,J0de novembro de 2020 

i\ ~J 
C ·· Y k·k K '~h .:--j. A D· d nstma u I o usa~ ara - ssessora eSlgna a 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQ4828 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que nesta data fiz a juntada das petições STF nº 95514, 95517, 98151, 100733, 

100811/2020. 

Brasília, de DEZEMBRO de 2020. 

Cristina Yukiko Kusahara - Assessora designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



EXCELENTíSSIMO MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES RELATOR DO INQUÉRITO 
4828 - STF - BRASíLlA- DF 

Supremo Tribunal Federal STFOigital 

09/11/2020 16:33 0095514 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

OSWALDO EUSTÁQUIO FILHO, já qualificado, nos autos do inquérito 4828, 
vem a presença de Vossa Excelência, em caráter de urgência, expor matéria de grande 
relevância comprobatória de sua inocência, no qual o ouviu pessoalmente do Deputado 
Federal Nereu Crispim, que não eram verdadeiras as informações prestadas por ele e por 
outros deputados ao colendo STF nos autos dos inquéritos 4781 e 4828. 

O Deputado Nereu Crispim, é o principal responsável pelas denúncias que embasaram os 
inquéritos 4781 e 4828, solicitou dia 27/10 ao colendo STF protocolo ao Relator dos inquéritos 
o Ministro Alexandre de Moraes, com o pedido de remoção dos 13 requerimentos feitos por 
ele nos referidos inquéritos, entre eles, um pedido que inocenta o Requerente Oswaldo 
Eustáquio. 

Cabe recordar que eminente Ministro concedeu acesso aos autos ao advogado do 
Requerente no dia 19/10/2020, tendo sido agendado a retirada dos autos fisicamente no dia 
04/11/2020, às 14:30 h. Quanto ao teor do deferimento (anexo), relaciOona-se a peças que 
dizem respeito ao Requerente e o inquérito 4828 com devido acesso às folhas 421 a 
atualidade. 

No entanto, verificou-se que o arquivo protocolado pelo Deputado Nereu Crispim, no dia 
27/10/2020, não consta nos documentos fornecidos ao advogado signatário. 

Pelo que se colhe, tratam-se de 13 pedidos de remoção de denúncias falsamente imputadas 
pelo Deputado Nereu e por outros deputados no âmbito dos referidos inquéritos, assim como, 
os pedidos de restrição de liberdade neles solicitados, entre eles, o Requerente. 

Cabe destacar que, no que se refere ao Requerente há diretamente relação com sua 
persecução penal investigatória e ao pedido de prisão temporária que foi deferido contra o 
mesmo, sem que este, tivesse qualquer indício de tipicidade em seus atos como 
antidemocráticos. 

Por esta razão vem, o Requerente, perante eminente Ministro solicitar acesso a referidos 
requerimentos protocolados no dia 27/10/2020 pelo Deputado Nereu Crispim. 

Vale dizer, que o próprio Deputado fez questão de se retratar ao Requerente e informar que 
protocolou no colendo STF a prova de sua inocência. 

Isto Posto, requer a eminente Ministro o quefoi exposto. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 



· De: . Dep. NEREUCRisPli;, 
Pa ra:.'gabmor aes@stf . jus .br', 
Cc: '. 'cristina.kusahara®stf.jus.br' 
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Nereu Crisplm "-J'". 
Deputado Federal- PSL/RS ,.,. 
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INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/s)(ES) 

PROC.(A/s)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(PETIÇÃO STF Nº 8219212020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de OSWALDO EUSTÁQUIO 

FILHO para integral conhecimento das investigações a ela relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao Gabinete e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d' água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 19 de outubro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente confonne MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B2F3-A9E6-CE34-C953 e senha 460B-7 M6-9483-9780 



EXCELENTíSSIMO MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES - RELATOR DOS INQUÉRITOS 
4.828:E 4.781 

URGENTE 

Supremo Tribunal Federal STFDlgital 

09/11/2020 16:36 0095517 

111111111111111111111\ 111111\111 \111\ 111111\1111111111111 I111 \111 

SARA FERNANDA GIROMINI, já qualificada, figurando em ambos os inquéritos de 
relatoria de Vossa Excelência, vem, em caráter de urgência e por direito, pautada na 
ampla defesa e contraditório, temendo que seus direitos mais fundamentais sejam 
perdidos, requerer Ofício com as informações prestadas pelo deputado Nereu Crispim 
a este Egrégio (425/20, protocolado nesta Suprema Corte no dia 27/10 às 13:44h) 

SABENDO que são de conhecimento midiático e interesse público, na 
forma da SV 14 e na própria Lei de Acesso a Informação; 

SABENDO que o Deputado em questão se autodenomina responsável 
pelos requerimentos de abertura dos famigerados inquéritos; 

SABENDO que os pedidos da peça que é objeto da presente pode servir 
de embasamento a sua defesa; 

SABENDO que há sugestão do próprio deputado que os inquéritos 
tenham sido utilizados para ludibriar esta Suprema Corte em detrimento 
de pessoas inocentes para assegurar um crime eleitoral em curso; 

Requer, sem nada adiantar e ninguém expor até que se prove o alegado, o acesso ao 

que foi recebido por esta Corte do próprio deputado, uma vez que se trata de direito 

da investigada, diretamente envolvida, ter acesso a tudo que foi documentado e 

importe a sua defesa, prezando sempre também pela integridade desta Suprema Corte 

e deste Relator, para que permaneça intocável em seu exercício da justiça. Contudo, 

em atenção aos inocentes. 

Cumpre ressaltar que a defesa tomou conhecimento do documento em questão pelo 

próprio Deputado e que esta peça não tem por escopo JAMAIS imputar crime a quem 

quer que seja, havendo por único fundamento a defesa dos interesses da invéstigada. 

Assim, com fulcro legal na SV 14, tendo todos os atos até então sido documentados, 

mostra-se razoável o acesso. 



Também, com todas as vênias, pedimos celeridade à apreciação de habilitação dos 

patronos outrora requerida. Pois entendemos que a ausência de formalidade 

adequada nos impede de ter acesso amplo aos autos, o que nos prejudica em demasia. 

Termos em que, Pede e aguarda URGENTE deferimento! 

Brasília/DF, 09 de novembro de 2020. 

Or. Mozart José 

OAB/DF 60.337 

Or. Alessandro Cavalcante 

OAB/RJ 231.911 



De: Dep. NEREU CRlSPUol Enviada em: ter 27/10/2020 13:44 
Para: 'gabmoraes@stf.jus.br' 
Cc: 'cristina.lwsahara@stf.jus.br' 
Assunto: Ofício 452/2020 ···· .. · .... ··' .... ··T .. ·,· .. ·· .. ,,··· .. ·· .. · .. ······· .. ·· ........ ·· .... ·· ....... : ................................................................................................................................................................................................................................................................ . 
Mensagem ! .~ Ofício n0452· NEREU • STFem 26.10.2020 (4).pdf (385 KBl 

'Prezados Senhores, 

I Ao cumprimentá-los cordialmente, encami nho offci o n" 452/2020, do Deputado Federal Nereu Cri spi m, endereçado ao Senhor Mini slro Alexandre de Moraes do STF. 

I Respeitosamente, 
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Deputado Federal -PSLjRS ;~ 
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EXCELENTÍSSIMO MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES - RELATOR DOS 

INQUÉRITOS 4.781 E 4.828 Supremo Tribunal Federal STFDlgltal 

17/11/2020 15:59 0098151 

111111/111111111111111111111111111111111111111111111111111111111/ 

Inq.: 4.828 

URGENTE 

SARA FERNANDA GIROMINI, já qualificada, vem, com todo 

respeito, consideração e acato, por meio de seus advogados regularmente 

constituídos, pautando-se na ampla defesa e contraditório que emanam da 

Constituição vigente, bem como na SV 14 desta Suprema Corte e na própria Lei de 

Acesso a Informação, requerer mais uma vez (sob pena de perda do objeto) acesso 

ao Oficio nO 452/2020, do Deputado Federal Nereu Crispim, sabendo que não há 

razões para que esteja sob sigilo, sendo perfeitamente possível seu acesso pela 

defesa, nos interesses da investigada. 

Neste sentido, alguns parágrafos do art. 7° da Lei n° 8.906 de 04 de 

Julho de 1994: 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade 

competente poderá delimitar o acesso do advogado aos 

elementos de prova relacionados a diligências em andamento e 

ainda não documentados nos autos, quando houver risco de 

comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade das 

diligências. 

IncIso XIV, 

fornecimento 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no '\ 

o fornecimento incompleto de autos ou o I 
de autos em que houve a retirada de peças já 

incluídas no caderno investigativo implicará responsabilização 



criminal e funcional por abuso de autoridade do responsável que 

impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do 

advogado de requerer acesso aos autos ao juiz competente." (NR). 

Aproveitamos a oportunidade para esclarecer que não compartilhamos do 

pensamento que a Corte Suprema tenha colaborado com qualquer esquema 

macabro de corrupção ou qualquer crime político em curso, apenas nos apegando 

a possibilidade de melhorar a situação da investigada no que tange aos 

pressupostos inerentes a manutenção das medidas que cercearam sua liberdade 

de locomoção. 

Reforçamos nossa estima pelo trabalho feito pelo judiciário, crendo que também 

seja do interesse deste solucionar os conflitos amplamente divulgados pela mídia, 

jamais fugindo do seu poder/dever de apurar os fatos e nos colocamos a disposição 

dessa Suprema Corte para que em defesa deste poder possamos evitar supostas 

tentativas de ludibriar este juízo. 

Sendo assim, requer mais uma vez vistas do Oficio em questão sob pena de perda 

do objeto e por ser prova inequívoca de um suposto crime em curso que conta com 

investidas para ludibriar este juízo em prejuízo da investigada. 

Termos em que, Pede e espera deferimento. 

Brasília-DF, 13 de novembro de 2020. 

Dr. Alessandro Cavalcante 
OAB/RJ 231.911 
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SARA FERNANDA GIROMINI, já qualificada, figurando em ambos os inquéritos de 
relatoria de Vossa Excelência, vem, em caráter de urgência e por direito, pautada na 
ampla defesa e contraditório, temendo que seus direitos mais fundamentais sejam 
perdidos, requerer a petição/requerimento com as informações prestadas pela 
deputado Nereu Crispim a este Egrégio 

SABENDO que são de conhecimento midiático e interesse público, na 
forma da SV 14 e na própria Lei de Acesso a Informação; 

SABENDO que o Deputado em questão se autodenomino responsável 
pelos requerimentos de abertura dos famigerados inquéritos; 

SABENDO que os pedidos da peça que é objeto da presente pode servir 
de embasamento a sua defesa; 

SABENDO que há sugestão do próprio deputado que os inquéritos 
tenham sido utilizados para ludibriar esta Suprema Corte em detrimento 
de pessoas inocentes para assegurar um crime eleitoral em curso; 

Requer, sem nada adiantar e ninguém expor até que se prove o alegado, o acesso ao 
que foi recebido por esta Corte do próprio deputado, uma vez que se trata de direito 
da investigada, diretamente envolvida, ter acesso a tudo que foi documentado e 
importe a sua defesa, prezando sempre também pela integridade desta Suprema Corte 
e deste Relator, para que permaneça intocável em seu exercício da justiça. Contudo, 
em atenção aos inocentes. 

Cumpre ressaltar que a defesa tomou conhecimento do documento em questão pelo 
próprio Deputado e que esta peça não tem por escopo JAMAIS imputar crime a quem 
quer que seja, havendo por único fundamento a defesa dos interesses da investigada. 

Assim, com fulcro legal na SV 14, tendo todos os atos até então sido documentados, 
mostra-se razoável o acesso. 



EXCELENTíSSIMO MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES RELATOR DO INQUÉRITO 4828 
- STF - BRASíUA- DF 

OSWALDO EUSTÁQUIO FILHO, já qualificado, nos autos do inquérito 4828, 
vem a presença de Vossa Excelência, solicitar acesso a documento de relevância comprobatória 
de sua inocência, no qual o ouviu pessoalmente do Deputado Federal Nereu Crispim, que não 
eram verdadeiras as infonnaç6es prestadas por ele e por outros deputados ao colendo 
STF nos autos dos inquéritos 4781 e 4828. 

O Deputado Nereu Crispim, é o principal responsável pelas denúncias que embasaram os 
inquéritos 4781 e 4828, solicitou dia 27/10 ao colendo STF protocolo ao Relator dos inquéritos o 
Ministro Alexandre de Moraes, com o pedido de remoção dos 13 requerimentos feitos por ele 
nos referidos inquéritos, entre eles, um dos pedidos que inocenta o Requerente Oswaldo 
Eustáquio está entre eles.(são palavras do Deputado), pelo principio da presunção de não 
culpabilidade, devem ser pelo menos checados pelo Requerente quanto a veracidade das 
informações prestadas). 

Cabe recordar que eminente Ministro concedeu acesso aos autos ao advogado do Requerente 
no dia 19/10/2020, tendo sido agendado a retirada dos autos fisicamente no dia 04/11/2020, às 
14:30 h. Quanto ao teor do deferimento (anexo), relaciOona-se a peças que dizem respeito ao 
Requerente e o inquérito 4828 com devido acesso às folhas 421 a atualidade. 

No entanto, verificou-se que o arqUivo protocolado pelo Deputado Nereu Crispim, no dia 
27/10/2020, não consta nos documentos fornecidos ao advogado signatário. 

Pelo que se colhe, tratam-se de 13 pedidos de remoção de denúncias falsamente imputadas 
pelo Deputado Nereu e por outros deputados no âmbito dos referidos inquéritos, assim como, os 
pedidos de restrição de liberdade neles solicitados, entre eles, o Requerente. 

Cabe destacar que, no que se refere ao Requerente há diretamente relação com sua persecução 
penal investigatória e ao pedido de prisão temporária que foi deferido contra o mesmo, sem que 
este, tivesse qualquer indicio de tipicidade em seus atos como antidemocráticos. 

Por esta razão vem, o Requerente, novamente, com respeito a esta colenda Corte, perante 
eminente Ministro solicitar acesso a referidos requerimentos protocolados no dia 27/10/2020 pelo 
Deputado Nereu Crispim. 

Vale dizer, que o prOprio Deputado fez questão de se retratar ao Requerente e informar que 
protocolou no colendo STF a prova de sua inocência 

Isto Posto, requer a eminente Ministro o que foi exposto. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Paulo Goyaz Alves da Silva 
OABIOF. 5214 



MO. MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES RELATOR DO 

INQUÉRITO 4828 

INVESTIGADO :ALBERTO JUNIO DA SILVA 

Supremo Tribunal Federal STFOlgltal 

25/11/2020 15:50 0100811 
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ALBERTO JUNIO DA SILVA, já qualificado nos 

autos do inquérito em epígrafe, vem perante V.Exa., informar que 

diante da informação veiculada de unificação dos inquéritos 4781 

e 4828, requer cópia integral de todo o inquérito 4828 inclusive 

com os despachos e decisões já publicadas. 

Brasília, 25 de novembro de 2020. 

~~<Wl k~ tJJ~ t~ 
tRALDINO SANTOS NUNES JUN~ 

OAB-DF 9.897 

RENATA CRISTI 

OAB-\ 

L1X TAVARES 

. 48 
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INQ4828 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Brasília, ,f'V- de dezembro de 2020. 
/ 

Cristina Vukiko Kus~e55ora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/s)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(petição STF nº 100811/2020) 

Nos termos da SV 14, DEFIRO novo acesso destes autos aos 

advogados regularmente constituídos de ALBERTO ]UNIO DA SILVA 

para integral conhecimento das investigações a ele relacionadas. 

Em razão do caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser 

previamente agendada junto ao GabineteL e será realizada através do 

fornecimento de cópia digitalizada, com aposição de marca d'água 

identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados, inclusive por meios 

eletrônicos. 

Publique-se. 

Brasília, 2 de dezembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2438-B90B-B7DA-28FC e senha 44E3-5314-B709-FCFE 



INQ4828 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, encaminhei cópia do despacho de fls. __ 'g_\_q ___ ao advogado 

regularmente constituído. 

Brasília, ~de deze,rhbro de 2020 

Cristina Yukiko Kus~ssora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/S)(ES) 

PRO C. (AlS)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

(Petições STF nº 95514,95517,98151 e 100733/2020) 

Trata-se de pedido de acesso ao ofício nº 452/2020 - Gabinete do 

Deputado Federal Nereu Crispim, formulado pelos patronos de Sara 

Fernanda Giromini e Oswaldo Eustáquio Filho, sustentando, em síntese, 

ser imprescindível o acesso ao conteúdo do ofício para elaboração de suas 

defesas. 

É o breve relato. 

Decido. 

A Súmula Vinculante nº 14 foi firmada para assegurar ao defensor 

legalmente constituído o direito de pleno acesso ao inquérito 

(parlamentar, policial ou administrativo), mesmo que sujeito a regime de 

sigilo (sempre excepcional), desde que se trate de provas já produzidas e 

formalmente incorporadas ao procedimento investigatório, excluídas, 

consequentemente, as informações e providências investigatórias ainda 

em curso de execução e, por isso mesmo, não documentados no próprio 

inquérito ou processo judicial (HC 93.767, Re. Min. CELSO DE MELLO). 

No caso dos autos, todavia, é inviável o acesso ao referido 

documento como postulado pela defesa; isso porque existem diligências 

pendentes de realização ou ainda em curso, o que afasta, por ora, a 

aplicação da referida súmula. 

Como já anteriormente deferido, fica concedido o acesso integral ao 

Inquérito 4828, cujas investigações se referem aos requerentes e, diante do 

caráter sigiloso destes autos, a vista deverá ser previamente agendada 

junto ao Gabinete, e será realizada através do fornecimento de cópia 

digitalizada, com aposição de marca d'água identificando o destinatário, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200·212001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4893-D031-8C6D-F5E6 e senha 6AB5-D27E-9EC2-4D33 



INQ 4828 / DF 

que deverá manter o sigilo. 

Providencie-se a intimação dos advogados. 

Cumpra-se. 

Brasília, 2 de dezembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4893-D031-8C6D-F5E6 e senha 6AB5-D27E-9EC2-4D33 
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INQ4828 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, encaminhei cópia do despacho de fls. '<J.dJ -<6tXL- aos advogados 

regularmente constituídos. 

Brasília, d---de dezembro de 2020 

'1nJ~ 
Cristina Yukiko Kusa-ij~Assessora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQUÉRITO 4.828 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/s)(ES) 

PROC.(AlS)(ES) 

Solicitem-se: 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

a) à Procuradoria-Geral da República o resultado das análises das 

quebras de sigilo bancário e fiscal determinado nestes autos; bem como o 

material diretamente enviado ao Parquet, para fins de documentação nos 

autos. 

b) à autoridade policial designada nestes autos o resultado das 

análises dos conteúdos obtidos nas diversas diligências de busca e 

apreensão. 
Cumpra-se. 

Brasília, 2 de dezembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código EE2E-26EF-E45A-9A4D e senha 6F99-983C-396C-1240 



INQ4828 

CERTIDÃO 

~0'! Certifico que nesta data, encaminhei cópia do despacho de fls. à Procuradoria-geral 

da República e à autoridade policial designada nestes autos. 

Brasília, 2 de dezembro de 2020 

Cristina Yukiko Kusah~ssora Designada 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 



INQ4828 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Em 02 de dezembro de 2020, fica encerrado o 4º volume dos autos do Inquérito4828 a folhas 

nº 825. 

Eu, Cristina Yukiko Kusahara - Ma, lavrei o presente termo. 
\i 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 


